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Apresentação
A 6a edição do Vade Mecum Carreiras Policiais, fruto da consolidada parceria entre a Editora Rideel e o Curso Dedicação 

Delta, reafirma‑se como a obra mais completa e especializada para concursos de carreiras policiais no Brasil.

Revisada, ampliada e totalmente reorganizada por disciplinas, esta nova edição proporciona uma navegação mais intuiti‑
va, respeitando a lógica dos editais e do estudo por blocos temáticos. A obra conta ainda com tarjas laterais, que facilitam a 
localização imediata das áreas do Direito abordadas, tornando a consulta mais ágil e eficiente.

Além disso, este Vade Mecum apresenta:

• �Estrutura didática organizada por áreas do Direito, facilitando o estudo sistematizado;

• �Inclusão das disciplinas de Medicina Legal e Direitos Humanos, conteúdos indispensáveis nos concursos da área;

• �Leis, códigos, decretos e súmulas atualizados com as mais recentes modificações normativas;

• �Índices sistemáticos e alfabético‑remissivos por assuntos para todos os principais diplomas legais;

• �Notas remissivas claras, que interligam dispositivos e facilitam a compreensão do ordenamento jurídico;

• �Indicação de artigos e leis nos cabeçalhos, otimizando a consulta direta; e

• �Atualizações recentes em destaque.

Elaborado por uma equipe de especialistas e membros das carreiras jurídicas e policiais, o Vade Mecum Carreiras Policiais é 
a escolha certa para quem busca conhecimento, confiança e desempenho acima da média nas provas e no exercício profissional. 

Visando garantir a melhor experiência possível para o leitor e em respeito ao seu investimento, a Editora Rideel disponibiliza, 
gratuitamente, as atualizações publicadas no DOU e DJe, até 31-12-2026, que afetem o conteúdo veiculado nesta edição, 
no site www.apprideel.com.br.

A Editora Rideel, sempre empenhada em aprimorar seus livros, e o curso DEDICAÇÃO DELTA, preocupado em manter a 
excelência ao apresentar farto material de estudo para aqueles que queiram ingressar nas carreiras policiais, estão receptivos 
às críticas e sugestões pelo e‑mail: sac@rideel.com.br

A Editora
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Lei no 14.735/2023

LEI No 14.735,  
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Institui a Lei Orgânica Nacional das Polícias 
Civis, dispõe sobre suas normas gerais de 
funcionamento e dá outras providências.

	Publicada no DOU de 23-11-2023, edição extra B.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o As polícias civis, dirigidas por dele‑
gado de polícia em atividade e de classe mais 
elevada nomeado pelos governadores dos 
Estados e do Distrito Federal, são instituições 
permanentes, com funções exclusivas e típicas 
de Estado, essenciais à justiça criminal e im‑
prescindíveis à segurança pública e à garantia 
dos direitos fundamentais no âmbito da inves‑
tigação criminal.
Parágrafo único. A função de polícia civil su‑
jeita‑se à prestação de serviços em condições 
adversas de segurança, com risco à vida, e de 
serviços noturnos e a chamados a qualquer 
hora, inclusive com a realização de diligências 
em todo o território nacional.
Art. 2o As polícias civis são integrantes 
operacionais do Sistema Único de Segurança 
Pública (SUSP) e compõem o sistema de go‑
vernança da política de segurança pública dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.
Art. 3o A lei orgânica da polícia civil de cada 
Estado, do Distrito Federal e de cada Territó‑
rio, cuja iniciativa cabe ao respectivo governa‑
dor, deve estabelecer, observadas as normas 
gerais previstas nesta Lei, regras específicas 
sobre:
I – estrutura, organização, competências es‑
pecíficas e funcionamento de unidades;
II – requisitos para investidura em cada cargo, 
com as devidas promoções e progressões;
III – atribuições funcionais de cada cargo;
IV – direitos, prerrogativas, garantias, deveres 
e vedações;
V – Código de Ética e Disciplina; e
VI – diretrizes para a elaboração da proposta 
orçamentária.
Parágrafo único. Os entes federativos podem 
editar suas próprias leis sobre as matérias dis‑
ciplinadas nesta Lei, de forma suplementar, 
bem como exercer competência legislativa 
plena em relação às não disciplinadas, nos ter‑
mos do inciso XVI do caput e dos §§ 2o e 3o do 
art. 24 e do art. 25 da Constituição Federal.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS, DAS DIRETRIZES 

E DAS COMPETÊNCIAS

Seção I
DOS PRINCÍPIOS 

INSTITUCIONAIS BÁSICOS

Art. 4o São princípios institucionais bá‑
sicos a serem observados pela polícia civil, 
além de outros previstos em legislação ou 
regulamentos:
I – proteção da dignidade humana e dos direi‑
tos fundamentais no âmbito da investigação 
criminal;
II – discrição e preservação do sigilo necessá‑
rio à efetividade da investigação e à salvaguar‑
da da intimidade das pessoas;
III – hierarquia e disciplina;
IV – participação e interação comunitária;
V – resolução pacífica de conflitos;

VI – lealdade e ética;
VII – busca da verdade real;
VIII – livre convencimento técnico‑jurídico do 
delegado de polícia;
IX – controle de legalidade dos atos policiais 
civis;
X – uso diferenciado da força para preserva‑
ção da vida, redução do sofrimento e redução 
de danos;
XI – continuidade investigativa criminal;
XII – atuação imparcial na condução da ativi‑
dade investigativa e de polícia judiciária;
XIII – política de gestão direcionada à prote‑
ção e à valorização dos seus integrantes;
XIV – unidade de doutrina e uniformidade de 
procedimento;
XV – autonomia, imparcialidade, tecnicidade 
e cientificidade investigativa, indiciatória, in‑
quisitória, notarial e pericial;
XVI – essencialidade da investigação policial 
para a persecução penal;
XVII – natureza técnica e imparcial das fun‑
ções de polícia judiciária civil e de apuração 
de infrações penais, sob a presidência e me‑
diante análise técnico‑jurídica do delegado de 
polícia;
XVIII – identidade de nomenclatura para 
unidades policiais, serviços e cargos de igual 
natureza; e
XIX – transição da gestão da Delegacia‑Geral 
de Polícia Civil, de forma a não prejudicar a 
continuidade dos serviços.

Seção II
DAS DIRETRIZES

Art. 5o São diretrizes a serem observadas 
pela polícia civil, além de outras previstas em 
legislação ou regulamentos:
I – planejamento e distribuição do efetivo po‑
licial, por resolução do Conselho Superior de 
Polícia Civil, proporcionalmente ao número de 
habitantes, à extensão territorial e aos índices 
de criminalidade da circunscrição;
II – observância de caráter técnico, científico 
e jurídico na análise criminal da investigação 
policial;
III – promoção da produção de conhecimento 
sobre segurança pública com base técnica e 
científica;
IV – atuação especializada e qualificada dire‑
cionada à eficiência na repressão e na apura‑
ção das infrações penais;
V – ênfase na repressão qualificada aos cri‑
mes hediondos e equiparados, à corrupção, 
à lavagem de dinheiro, ao tráfico de drogas, 
ao crime organizado, aos crimes cibernéticos 
e aos crimes contra a vida, a administração 
pública e a liberdade;
VI – cooperação e compartilhamento das 
experiências entre os órgãos de segurança 
pública, mediante instrumentos próprios, na 
forma da lei;
VII – integração ao sistema de segurança 
pública com instituição de mecanismos de 
governança;
VIII – gestão da proteção e compartilhamento 
de seus bancos de dados e demais sistemas de 
informação;
IX – VETADO;
X – utilização dos meios tecnológicos dispo‑
níveis e atualização e melhorias permanentes 
das metodologias de trabalho, para aprimora‑
mento nos processos de investigação;

XI – atendimento imediato e permanente ao 
cidadão e à sociedade;
XII – planejamento estratégico e sistêmico;
XIII – cooperação com a sociedade e com os 
órgãos do sistema de segurança pública e de 
justiça criminal;
XIV – padronização da doutrina, dos proce‑
dimentos operacionais, formais e administra‑
tivos, da comunicação social e da identidade 
visual e funcional;
XV – VETADO;
XVI – fomento à divulgação, de caráter 
educativo ou informativo, por todos os seus 
integrantes, das missões, das atribuições e 
dos valores da polícia civil, a fim de promover 
aproximação com a população, observado, 
em quaisquer situações, o decoro na expo‑
sição de emblemas, brasões, patrimônio ou 
insígnias institucionais;
XVII – instituição de programas e de projetos 
vinculados às políticas públicas e aos planos 
nacional e estadual de segurança pública, no 
âmbito de suas competências;
XVIII – capacitação profissional continuada, 
integrada e isonômica, com os custos sob a 
responsabilidade do órgão policial;
XIX – atuação direcionada à identificação e à 
recuperação de bens, valores e direitos;
XX – avaliação anual de desempenho indivi‑
dual e de produtividade institucional; e
XXI – edição de atos administrativos norma‑
tivos no âmbito de suas atribuições constitu‑
cionais e legais.

Seção III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 6o Compete à polícia civil, ressalvadas 
a competência da União e as infrações penais 
militares, executar privativamente as funções 
de polícia judiciária civil e de apuração de 
infrações penais, a serem materializadas em 
inquérito policial ou em outro procedimento 
de investigação, e, especificamente:
I – cumprir mandados de prisão, mandados de 
busca e apreensão e demais medidas cautela‑
res, bem como ordens judiciais expedidas no 
interesse da investigação criminal;
II – garantir a preservação dos locais de ocor‑
rência da infração penal e controlar o acesso 
de pessoas a eles, sem prejuízo da atuação 
de outros órgãos policiais, no âmbito de suas 
atribuições legais, nas situações de flagrante 
delito;
III – organizar e executar os serviços de iden‑
tificação civil e criminal;
IV – organizar e executar a atividade pericial 
oficial, se o órgão central de perícia oficial de 
natureza criminal estiver integrado em sua 
estrutura;
V – garantir a adequada coleta, a preservação 
e a integridade da cadeia de custódia de da‑
dos, informações e materiais que constituam 
insumos, indícios ou provas;
VI – produzir, difundir, planejar, orientar, 
coordenar, supervisionar e executar ações de 
inteligência e de contrainteligência destinadas 
à execução e ao acompanhamento de assun‑
tos de segurança pública, da polícia judiciá‑
ria civil e de apuração de infração penal, de 
forma a subsidiar ações para prever, prevenir 
e neutralizar ilícitos e ameaças de qualquer 
natureza que possam afetar a ordem pública e 
a incolumidade das pessoas e do patrimônio, 
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Art. 37

	Dec. no 7.203, de 4-6-2010, dispõe sobre a veda-
ção do nepotismo no âmbito da administração 
pública federal.

	Súm. Vinc. no 43 do STF.
	Súm. no 685 do STF.
	Súmulas nos 331 e 363 do TST.
	Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos 321, 

338 e 366 do TST.

III – o prazo de validade do concurso público 
será de até dois anos, prorrogável uma vez, 
por igual período;
	Art. 12 da Lei no 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto 

dos Servidores Públicos Civis da União, Autar-
quias e Fundações Públicas Federais).

	Lei no 12.562, de 23-12-2011, regulamenta este 
inciso para dispor sobre o processo e julgamento 
da representação interventiva perante o STF.

IV – durante o prazo improrrogável previsto 
no edital de convocação, aquele aprovado em 
concurso público de provas ou de provas e 
títulos será convocado com prioridade sobre 
novos concursados para assumir cargo ou em‑
prego, na carreira;
	Art. 7o da CLT.

V – as funções de confiança, exercidas exclu‑
sivamente por servidores ocupantes de cargo 
efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos ca‑
sos, condições e percentuais mínimos previs‑
tos em lei, destinam‑se apenas às atribuições 
de direção, chefia e assessoramento;
	Inciso V com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.

VI – é garantido ao servidor público civil o di‑
reito à livre associação sindical;
VII – o direito de greve será exercido nos ter‑
mos e nos limites definidos em lei específica;
	Inciso VII com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.
	Dec. no 1.480, de 3-5-1995, dispõe sobre os proce-

dimentos a serem adotados em casos de paralisa-
ções dos serviços públicos federais.

	Ao julgar os MIs nos 708 e 712, o Plenário do Su-
premo Tribunal deferiu injunção e regulamentou 
provisoriamente o exercício do direito de greve 
pelos servidores públicos, com base nas Leis 
nos 7.701, de 21-12-1988, e 7.783, 28-6-1989, no 
que for compatível.

VIII – a lei reservará percentual dos cargos e 
empregos públicos para as pessoas portado‑
ras de deficiência e definirá os critérios de sua 
admissão;
	Art. 8o, II, da Lei no 7.853, de 24-10-1989 (Lei de 

Apoio às Pessoas Portadoras de Deficiência).
	Art. 5o, § 2o, da Lei no 8.112, de 11-12-1990 (Es-

tatuto dos Servidores Públicos Civis da União, 
Autarquias e Fundações Públicas Federais).

	Art. 38 da Lei no 13.146, de 6-7-2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência).

	Art. 27 do Dec. no 6.949, de 25-8-2009, que pro-
mulga a Convenção Internacional sobre os Direi-
tos das Pessoas com Deficiência.

	Súmulas nos 377 e 552 do STJ.

IX – a lei estabelecerá os casos de contrata‑
ção por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional inte‑
resse público;
	Art. 2o da EC no 106, de 7-5-2020.
	Lei no 8.745, de 9-12-1993, dispõe sobre a contra-

tação de servidor público por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária de excep-
cional interesse público.

	Art. 30 da Lei no 10.871, de 20-5-2004, que dispõe 
sobre a criação de carreiras e organização de car-

gos efetivos das autarquias especiais denomina-
das Agências Reguladoras.

	MP no 2.165-36, de 23-8-2001, que até o encerra-
mento desta edição não havia sido convertida em 
Lei, institui o auxílio‑transporte.

X – a remuneração dos servidores públicos e 
o subsídio de que trata o § 4o do artigo 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, 
sempre na mesma data e sem distinção de 
índices;
	Inciso X com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.
	Arts. 39, § 4o, 95, III, e 128, § 5o, I, c, desta Consti-

tuição.
	Lei no 7.706, de 21-12-1988, dispõe sobre a revi-

são dos vencimentos, salários, soldos e proventos 
dos servidores, civis e militares, da Administração 
Federal Direta, das Autarquias, dos extintos Terri-
tórios Federais e das Fundações Públicas.

	Lei no 10.331, de 18-12-2001, regulamenta este 
inciso.

	Súm. Vinc. no 37 do STF.
	Súmulas nos 672 e 679 do STF.
XI – a remuneração e o subsídio dos ocupan‑
tes de cargos, funções e empregos públicos 
da administração direta, autárquica e funda‑
cional, dos membros de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remune‑
ratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qual‑
quer outra natureza, não poderão exceder o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, aplicando‑se 
como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, 
o subsídio mensal do Governador no âmbito 
do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados 
Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Le‑
gislativo e o subsídio dos Desembargadores 
do Tribunal de Justiça, limitado a noventa in‑
teiros e vinte e cinco centésimos por cento do 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros 
do Ministério Público, aos Procuradores e aos 
Defensores Públicos;
	Inciso XI com a redação dada pela EC no 41, de 

19-12-2003.
	O STF, ad referendum do Plenário, deferiu o pedi-

do de medida cautelar na ADI no 6.257 para: “dar 
interpretação a este inciso no tópico em que a 
norma estabelece subteto, para suspender qual-
quer interpretação e aplicação do subteto aos 
professores e pesquisadores das universidades 
estaduais, prevalecendo, assim, como teto único 
das universidades no país, os subsídios dos Mi-
nistros do STF” (DJe de 3-2-2020).

	O STF, por maioria dos votos, julgou proceden-
te os pedidos formulados nas Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade nos  3.854 e 4.014, dando 
interpretação conforme à Constituição ao art. 37, 
XI e § 12, para afastar a submissão dos membros 
da magistratura estadual da regra do subteto re-
muneratório (DOU de 8-1-2021).

	Arts. 27, § 2o, 28, § 2o, 29, V e VI, 39, §§ 4o e 5o, 49, 
VII, e VIII, 93, V, 95, III, 128, § 5o, I, c, e 142, § 3o, 
VIII, desta Constituição.

	Art. 3o, § 3o, da EC no 20, de 15-12-1998 (Reforma 
Previdenciária).

	Arts. 7o e 8o da EC no 41, de 19-12-2003.
	Art. 4o da EC no 47, de 5-7-2005.
	Art. 42 da Lei no 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto 

dos Servidores Públicos Civis da União, Autar-
quias e Fundações Públicas Federais).

	Leis nos 8.448, de 21-7-1992, e 8.852, de 4-2-1994, 
dispõem sobre este inciso.

	Art. 3o da Lei no 10.887, de 18-6-2004, que dispõe 
sobre a aplicação de disposições da EC no 41, de 
19-12-2003.

	Lei no 12.770, de 28-12-2012, dispõe sobre o sub-
sídio do Procurador‑Geral da República.

	Lei Delegada no 13, de 27-8-1982, institui Grati-
ficações de Atividade para os servidores civis do 
Poder Executivo, revê vantagens.

	OJ da SBDI‑I no 339 do TST.

XII – os vencimentos dos cargos do Poder Le‑
gislativo e do Poder Judiciário não poderão 
ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
	Art. 135 desta Constituição.
	Art. 42 da Lei no 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto 

dos Servidores Públicos Civis da União, Autar-
quias e Fundações Públicas Federais).

	Lei no 8.852, de 4-2-1994, dispõe sobre a aplica-
ção deste inciso.

XIII – é vedada a vinculação ou equiparação 
de quaisquer espécies remuneratórias para o 
efeito de remuneração de pessoal do serviço 
público;
	Inciso XIII com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.
	Art. 142, § 3o, VIII, desta Constituição.
	Súm. Vinc. no 42 do STF.
	Súm. no 455 do TST.
	OJ da SBDI‑I no 297 do TST.

XIV – os acréscimos pecuniários percebidos 
por servidor público não serão computados 
nem acumulados para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores;
	Inciso XIV com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.
	Art. 142, § 3o, VIII, desta Constituição.

XV – o subsídio e os vencimentos dos ocupan‑
tes de cargos e empregos públicos são irredu‑
tíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e 
XIV deste artigo e nos artigos 39, § 4o, 150, II, 
153, III, e 153, § 2o, I;
	Inciso XV com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.
	Art. 142, § 3o, VIII, desta Constituição.

XVI – é vedada a acumulação remunerada 
de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI:
	Caput do inciso XVI com a redação dada pela EC 

no 19, de 4-6-1998.

a)	a de dois cargos de professor;
	Alínea a com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.

b)	 a de um cargo de professor com outro de 
qualquer natureza;

	Alínea b com a redação dada pela EC no 138, de 
19-12-2025.

c)	 a de dois cargos ou empregos privativos 
de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas;

	Alínea c com a redação dada pela EC no 34, de 
13-12-2001.

	Arts. 118 a 120 da Lei no 8.112, de 11-12-1990 
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União, 
Autarquias e Fundações Públicas Federais).

XVII – a proibição de acumular estende‑se 
a empregos e funções e abrange autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e socieda‑
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Art. 37

des controladas, direta ou indiretamente, pelo 
Poder Público;
	Inciso XVII com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.
	Art. 118, §  1o, da Lei no  8.112, de 11-12-1990 

(Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União, 
Autarquias e Fundações Públicas Federais).

XVIII – a administração fazendária e seus ser‑
vidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre 
os demais setores administrativos, na forma 
da lei;
XIX – somente por lei específica poderá ser 
criada autarquia e autorizada a instituição de 
empresa pública, de sociedade de economia 
mista e de fundação, cabendo à lei comple‑
mentar, neste último caso, definir as áreas de 
sua atuação;
	Inciso XIX com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.
XX – depende de autorização legislativa, em 
cada caso, a criação de subsidiárias das enti‑
dades mencionadas no inciso anterior, assim 
como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;
XXI – ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alie‑
nações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pa‑
gamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técni‑
ca e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações;
	Art. 22, XXVII, desta Constituição.
	Lei no 14.133, de 1o-4-2021 (Nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos).
	Dec. no 3.555, de 8-8-2000, regulamenta a moda-

lidade de licitação denominada pregão.
	Dec. no 9.450, de 25-7-2018, institui a Política Na-

cional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional 
e regulamenta o disposto neste inciso.

	Súm. no 333 do STJ.
	Súm. no 331 do TST.
XXII – as administrações tributárias da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí‑
pios, atividades essenciais ao funcionamento 
do Estado, exercidas por servidores de carrei‑
ras específicas, terão recursos prioritários para 
a realização de suas atividades e atuarão de 
forma integrada, inclusive com o compartilha‑
mento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio.
	Inciso XXII acrescido pela EC no 42, de 19-12-2003.
	Art. 137, IV, desta Constituição.
§  1o A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos pú‑
blicos deverá ter caráter educativo, informati‑
vo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que ca‑
racterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.
	Lei no 8.389, de 30-12-1991, institui o Conselho de 

Comunicação Social.
	Dec. no 6.555, de 8-9-2008, dispõe sobre as ações 

de comunicação do Poder Executivo Federal.
§ 2o A não observância do disposto nos incisos 
II e III implicará a nulidade do ato e a punição 
da autoridade responsável, nos termos da lei.
	Arts. 116 a 142 da Lei no 8.112, de 11-12-1990 

(Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União, 
Autarquias e Fundações Públicas Federais).

	Lei no  8.429, de 2-6-1992 (Lei da Improbidade 
Administrativa).

	Súm. no 466 do STJ.
	Súm. no 363 do TST.
§ 3o A lei disciplinará as formas de participa‑
ção do usuário na administração pública dire‑
ta e indireta, regulando especialmente:
I – as reclamações relativas à prestação dos 
serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao 
usuário e a avaliação periódica, externa e in‑
terna, da qualidade dos serviços;
II – o acesso dos usuários a registros admi‑
nistrativos e a informações sobre atos de go‑
verno, observado o disposto no artigo 5o, X 
e XXXIII;
	Art. 7o, II, da Lei no 12.527, de 18-11-2011 (Lei do 

Acesso à Informação).
III – a disciplina da representação contra o 
exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública.
	§  3o com a redação dada pela EC no  19, de 

4-6-1998.
§ 4o Os atos de improbidade administrativa 
importarão a suspensão dos direitos políticos, 
a perda da função pública, a indisponibilidade 
dos bens e o ressarcimento ao erário, na for‑
ma e gradação previstas em lei, sem prejuízo 
da ação penal cabível.
	Art. 15, V, desta Constituição.
	Arts. 312 a 327 do CP.
	Lei no 8.026, de 12-4-1990, dispõe sobre a aplica-

ção de pena de demissão a funcionário publico.
	Lei no 8.027, de 12-4-1990, dispõe sobre normas 

de conduta dos servidores públicos civis da União, 
das Autarquias e das Fundações Públicas.

	Art. 132, IV, da Lei no 8.112, de 11-12-1990 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos Civis da União, 
Autarquias e Fundações Públicas Federais).

	Art. 3o da Lei no 8.137, de 27-12-1990 (Lei dos 
Crimes Contra a Ordem Tributária, Econômica e 
Contra as Relações de Consumo).

	Lei no 8.429, de 2-6-1992 (Lei da Improbidade Ad-
ministrativa).

	Dec.‑lei no 3.240, de 8-5-1941, sujeita a sequestro 
os bens de pessoas indiciadas por crimes de que 
resulta prejuízo para a Fazenda Pública.

	Dec. no 4.410, de 7-10-2002, promulga a Conven-
ção Interamericana contra a Corrupção.

§ 5o A lei estabelecerá os prazos de prescrição 
para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao 
erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.
	Art. 142 da Lei no 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto 

dos Servidores Públicos Civis da União, Autar-
quias e Fundações Públicas Federais).

	Arts. 23 a 23‑C da Lei no 8.429, de 2-6-1992 (Lei da 
Improbidade Administrativa).

§ 6o As pessoas jurídicas de direito público e 
as de direito privado prestadoras de serviços 
públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a tercei‑
ros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa.
	Art. 43 do CC.
	Arts. 143, 155, 181 e 182 do CPC.
	Lei no 6.453, de 17-10-1977, dispõe sobre a res-

ponsabilidade civil por danos nucleares e a res-
ponsabilidade criminal por atos relacionados com 
atividades nucleares.

§ 7o A lei disporá sobre os requisitos e as res‑
trições ao ocupante de cargo ou emprego da 
administração direta e indireta que possibilite 
o acesso a informações privilegiadas.
§ 8o A autonomia gerencial, orçamentária e 
financeira dos órgãos e entidades da adminis‑
tração direta e indireta poderá ser ampliada 
mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha 
por objeto a fixação de metas de desempe‑
nho para o órgão ou entidade, cabendo à lei 
dispor sobre:
	Lei no 13.934, de 11-12-2019, regulamenta este 

parágrafo.
I – o prazo de duração do contrato;
II – os controles e critérios de avaliação de 
desempenho, direitos, obrigações e responsa‑
bilidade dos dirigentes;
III – a remuneração do pessoal.
§ 9o O disposto no inciso XI aplica‑se às em‑
presas públicas e às sociedades de economia 
mista, e suas subsidiárias, que receberem re‑
cursos da União, dos Estados, do Distrito Fe‑
deral ou dos Municípios para pagamento de 
despesas de pessoal ou de custeio em geral.
	§§ 7o a 9o acrescidos pela EC no 19, de 4-6-1998.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de 
proventos de aposentadoria decorrentes 
do artigo 40 ou dos artigos 42 e 142 com a 
remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os cargos acumuláveis na 
forma desta Constituição, os cargos eletivos e 
os cargos em comissão declarados em lei de 
livre nomeação e exoneração.
	§ 10 acrescido pela EC no 20, de 15-12-1998.
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos 
limites remuneratórios de que trata o inciso XI 
do caput deste artigo, as parcelas de caráter 
indenizatório expressamente previstas em lei 
ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, 
de caráter nacional, aplicada a todos os Pode‑
res e órgãos constitucionalmente autônomos.
	§  11 com a redação dada pela EC no  135, de 

20-12-2024.
	Art. 3o da EC no 135, de 20-12-2024.
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do 
caput deste artigo, fica facultado aos Estados 
e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, me‑
diante emenda às respectivas Constituições e 
Lei Orgânica, como limite único, o subsídio 
mensal dos Desembargadores do respectivo 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa intei‑
ros e vinte e cinco centésimos por cento do 
subsídio mensal dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados 
Estaduais e Distritais e dos Vereadores.
	§ 12 acrescido pela EC no 47, de 5-7-2005.
	O STF, por maioria dos votos, julgou proceden-

te os pedidos formulados nas Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade nos  3.854 e 4.014, dando 
interpretação conforme à Constituição ao art. 37, 
XI e § 12, para afastar a submissão dos membros 
da magistratura estadual da regra do subteto re-
muneratório (DOU de 8-1-2021).

§ 13. O servidor público titular de cargo efe‑
tivo poderá ser readaptado para exercício de 
cargo cujas atribuições e responsabilidades 
sejam compatíveis com a limitação que tenha 
sofrido em sua capacidade física ou mental, 
enquanto permanecer nesta condição, desde 
que possua a habilitação e o nível de escolari‑
dade exigidos para o cargo de destino, manti‑
da a remuneração do cargo de origem.
§ 14. A aposentadoria concedida com a uti‑
lização de tempo de contribuição decorrente 
de cargo, emprego ou função pública, inclu‑
sive do Regime Geral de Previdência Social, 
acarretará o rompimento do vínculo que ge‑
rou o referido tempo de contribuição.
§ 15. É vedada a complementação de apo‑
sentadorias de servidores públicos e de pen‑
sões por morte a seus dependentes que não 
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Arts. 796 a 811
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Parágrafo único. O juiz ou o presidente fará 
retirar da sala os desobedientes, que, em caso 
de resistência, serão presos e autuados.
	Art. 497, VI, deste Código.
	Art. 329 do CP.

Art. 796. Os atos de instrução ou julgamen‑
to prosseguirão com a assistência do defensor, 
se o réu se portar inconvenientemente.
	Art. 389 do CPPM.

Art. 797. Excetuadas as sessões de julga‑
mento, que não serão marcadas para domin‑
go ou dia feriado, os demais atos do processo 
poderão ser praticados em período de férias, 
em domingos e dias feriados. Todavia, os jul‑
gamentos iniciados em dia útil não se inter‑
romperão pela superveniência de feriado ou 
domingo.
Art. 798. Todos os prazos correrão em car‑
tório e serão contínuos e peremptórios, não 
se interrompendo por férias, domingo ou dia 
feriado.
	Art. 218 e segs. do CPC.
	Súm. no 310 do STF.
§ 1o Não se computará no prazo o dia do co‑
meço, incluindo‑se, porém, o do vencimento.
	Art. 10 do CP.
	Art. 16 do CPM.
§ 2o A terminação dos prazos será certificada 
nos autos pelo escrivão; será, porém, conside‑
rado findo o prazo, ainda que omitida aquela 
formalidade, se feita a prova do dia em que 
começou a correr.
§ 3o O prazo que terminar em domingo ou 
dia feriado considerar‑se‑á prorrogado até o 
dia útil imediato.
§ 4o Não correrão os prazos, se houver im‑
pedimento do juiz, força maior, ou obstáculo 
judicial oposto pela parte contrária.
§ 5o Salvo os casos expressos, os prazos cor‑
rerão:
a)	da intimação;
b)	da audiência ou sessão em que for profe‑

rida a decisão, se a ela estiver presente a 
parte;

c)	 do dia em que a parte manifestar nos 
autos ciência inequívoca da sentença ou 
despacho.

Art. 798‑A. Suspende‑se o curso do prazo 
processual nos dias compreendidos entre 20 
de dezembro e 20 de janeiro, inclusive, salvo 
nos seguintes casos:
I – que envolvam réus presos, nos processos 
vinculados a essas prisões;
II – nos procedimentos regidos pela Lei 
no 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 
da Penha);
III – nas medidas consideradas urgentes, 
mediante despacho fundamentado do juízo 
competente.
Parágrafo único. Durante o período a que se 
refere o caput deste artigo, fica vedada a reali‑
zação de audiências e de sessões de julgamen‑
to, salvo nas hipóteses dos incisos I, II e III do 
caput deste artigo.
	Art. 798‑A acrescido pela Lei no  14.365, de 

2-6-2022.

Art. 799. O escrivão, sob pena de multa de 
cinquenta a quinhentos mil‑réis e, na reinci‑
dência, suspensão até trinta dias, executará 
dentro do prazo de dois dias os atos determi‑
nados em lei ou ordenados pelo juiz.

Art. 800. Os juízes singulares darão seus 
despachos e decisões dentro dos prazos 
seguintes, quando outros não estiverem 
estabelecidos:
I – de dez dias, se a decisão for definitiva, ou 
interlocutória mista;
	Art. 386 deste Código.
II – de cinco dias, se for interlocutória simples;
III – de um dia, se se tratar de despacho de 
expediente.
§ 1o Os prazos para o juiz contar‑se‑ão do ter‑
mo de conclusão.
§  2o Os prazos do Ministério Público con‑
tar‑se‑ão do termo de vista, salvo para a inter‑
posição do recurso (artigo 798, § 5o).
§ 3o Em qualquer instância, declarando mo‑
tivo justo, poderá o juiz exceder por igual 
tempo os prazos a ele fixados neste Código.
§ 4o O escrivão que não enviar os autos ao juiz 
ou ao órgão do Ministério Público no dia em 
que assinar termo de conclusão ou de vista 
estará sujeito à sanção estabelecida no artigo 
799.
Art. 801. Findos os respectivos prazos, 
os juízes e os órgãos do Ministério Público, 
responsáveis pelo retardamento, perderão 
tantos dias de vencimentos quantos forem os 
excedidos.
Na contagem do tempo de serviço, para o 
efeito de promoção e aposentadoria, a perda 
será do dobro dos dias excedidos.
Art. 802. O desconto referido no artigo an‑
tecedente far‑se‑á à vista da certidão do escri‑
vão do processo ou do secretário do tribunal, 
que deverão, de ofício, ou a requerimento de 
qualquer interessado, remetê‑la às repartições 
encarregadas do pagamento e da contagem 
do tempo de serviço, sob pena de incorrerem, 
de pleno direito, na multa de quinhentos 
mil‑réis, imposta por autoridade fiscal.
Art. 803. Salvo nos casos expressos em lei, 
é proibida a retirada de autos do cartório, ain‑
da que em confiança, sob pena de responsa‑
bilidade do escrivão.
	Art. 7o, XV e XVI, da Lei no 8.906, de 4-7-1994 (Es-

tatuto da Advocacia e da OAB).

Art. 804. A sentença ou o acórdão, que 
julgar a ação, qualquer incidente ou recurso, 
condenará nas custas o vencido.
	Art. 5o, LXXIV, da CF.
	Art. 712 do CPPM.

Art. 805. As custas serão contadas e cobra‑
das de acordo com os regulamentos expedi‑
dos pela União e pelos Estados.
Art. 806. Salvo o caso do artigo 32, nas 
ações intentadas mediante queixa, nenhum 
ato ou diligência se realizará, sem que seja de‑
positada em cartório a importância das custas.
§ 1o Igualmente, nenhum ato requerido no 
interesse da defesa será realizado, sem o pré‑
vio pagamento das custas, salvo se o acusado 
for pobre.
	Art. 32, § 1o, deste Código.
§ 2o A falta do pagamento das custas, nos 
prazos fixados em lei, ou marcados pelo juiz, 
importará renúncia à diligência requerida ou 
deserção do recurso interposto.
	Art. 581, XV, deste Código.
§ 3o A falta de qualquer prova ou diligência 
que deixe de realizar‑se em virtude do não pa‑
gamento de custas não implicará a nulidade 

do processo, se a prova de pobreza do acusa‑
do só posteriormente foi feita.
Art. 807. O disposto no artigo anterior não 
obstará à faculdade atribuída ao juiz de deter‑
minar de ofício inquirição de testemunhas ou 
outras diligências.
Art. 808. Na falta ou impedimento do es‑
crivão e seu substituto, servirá pessoa idônea, 
nomeada pela autoridade, perante quem 
prestará compromisso, lavrando o respectivo 
termo.
Art. 809. A estatística judiciária criminal, a 
cargo do Instituto de Identificação e Estatísti‑
ca ou repartições congêneres, terá por base o 
boletim individual, que é parte integrante dos 
processos e versará sobre:
I – os crimes e as contravenções praticados 
durante o trimestre, com especificação da na‑
tureza de cada um, meios utilizados e circuns‑
tâncias de tempo e lugar;
II – as armas proibidas que tenham sido 
apreendidas;
III – o número de delinquentes, mencionadas 
as infrações que praticaram, sua nacionalida‑
de, sexo, idade, filiação, estado civil, prole, 
residência, meios de vida e condições econô‑
micas, grau de instrução, religião, e condições 
de saúde física e psíquica;
IV – o número dos casos de codelinquência;
V – a reincidência e os antecedentes judiciá‑
rios;
VI – as sentenças condenatórias ou abso‑
lutórias, bem como as de pronúncia ou de 
impronúncia;
VII – a natureza das penas impostas;
VIII – a natureza das medidas de segurança 
aplicadas;
IX – a suspensão condicional da execução da 
pena, quando concedida;
X – as concessões ou denegações de habeas 
corpus.
§ 1o Os dados acima enumerados constituem 
o mínimo exigível, podendo ser acrescidos de 
outros elementos úteis ao serviço da estatís‑
tica criminal.
§ 2o Esses dados serão lançados semestral‑
mente em mapa e remetidos ao Serviço Esta‑
tística Demográfica Moral e Política do Minis‑
tério da Justiça.
	§ 2o com a redação dada pela Lei no 9.061, de 

14-6-1995.
§ 3o O boletim individual a que se refere este 
artigo é dividido em três partes destacáveis, 
conforme modelo anexo a este Código, e 
será adotado nos Estados, no Distrito Fede‑
ral e nos Territórios. A primeira parte ficará 
arquivada no cartório policial; a segunda será 
remetida ao Instituto de Identificação e Esta‑
tística, ou repartição congênere; e a terceira 
acompanhará o processo, e, depois de passar 
em julgado a sentença definitiva, lançados os 
dados finais, será enviada ao referido Instituto 
ou repartição congênere.
Art. 810. Este Código entrará em vigor no 
dia 1o de janeiro de 1942.
Art. 811. Revogam‑se as disposições em 
contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de outubro de 1941;  
120o da Independência e  

53o da República.
Getúlio Vargas
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A
ABSOLVIÇÃO
•	 vide SENTENÇA ABSOLUTÓRIA
•	 apelação (júri): arts. 593, I, e 416
•	 cancelamento: art. 141
•	 competência (júri): arts. 415 e 416
•	 conexão ou continência: art. 81
•	 interdição; cessação: art. 376
•	 levantamento do sequestro: arts.  131, 

III, e 141
•	 medida de segurança: art. 555
•	 Ministério Público: art. 385
•	 recurso de revisão: arts. 621, 626 e 627
•	 recurso ex officio: art. 574, II
•	 requisitos: art. 386
•	 sentença absolutória: art. 386, par. ún.
•	 sumária: art. 397
ABUSO DE PODER: art. 653
AÇÃO CIVIL
•	 coisa julgada no cível: art. 65
•	 Ministério Público: arts. 92, par. ún., e 144
•	 propositura: arts. 64, par. ún., e 67
•	 questões prejudiciais: art. 93, § 1o

•	 reparação do dano: art. 63
•	 ressarcimento do dano: art. 64
•	 titular pobre: art. 68
AÇÃO PENAL
•	 absolvição: art. 385
•	 contravenções: art. 26 
•	 crimes contra a propriedade imaterial: 

art. 530‑B
•	 desistência pelo Ministério Público: art. 42
•	 fundações, associações ou sociedades: 

art. 37
•	 insanidade mental: art. 151
•	 instrução criminal; adiamento: art. 372
•	 interventores do Ministério Público: 

art. 268
•	 levantamento do sequestro: art. 131, I
•	 Ministério Público: art. 27
•	 morte ou ausência do ofendido: arts. 24, 

§ 1o, e 31
•	 perempção: art. 60
•	 pobreza do ofendido: art. 32
•	 privada: arts. 5o, § 5o, 29, 30 e 45
•	 pública: arts. 5o e 24, §§ 1o e 2o

•	 pública incondicionada ou condicionada: 
art. 530‑I

•	 queixa: art. 36
•	 rejeição da denúncia ou queixa: art. 395
•	 remessa do inquérito: art. 19
•	 subsidiária da ação penal privada: art. 29
•	 suspensão (doença mental): art. 152
•	 suspensão da ação civil: art. 64, par. ún.
ACAREAÇÃO
•	 cabimento: art. 229
•	 pergunta a testemunhas: art.  229, 

par. ún.
•	 processo sumário: art. 538
•	 reconhecimento de pessoas: art. 6o, VI
•	 testemunha ausente: art. 230
ACÓRDÃO: arts. 619 e 620
ACUSAÇÃO
•	 nulidade do ato: art. 564, III, l
•	 perguntas; conteúdo: art. 187, § 2o, I e II
•	 silêncio da parte: art. 198
•	 tempo de acusação, júri: art. 477
•	 testemunhas: art. 401
ACUSADO
•	 vide RÉU
•	 analfabeto: arts. 186, par. ún., e 195
•	 citação inicial por mandado: arts. 351 e 

357
•	 comportamento inconveniente: art. 796
•	 confissão de autoria: art. 190
•	 curador: art. 262
•	 defensor público: art. 261
•	 defensor: arts. 261 e 263
•	 enfermo: art. 403
•	 estrangeiro; intérprete: art. 193
•	 fiança: arts. 319, VIII, § 4o, 323 a 325, 

334 e 341
•	 funcionário público: arts. 359 e 514
•	 honorários de defensor dativo: art. 263, 

par. ún.
•	 identificação do acusado: art. 259
•	 interrogatório: arts. 185 a 196
•	 intimações: art. 370

•	 menor: arts. 194 e 262
•	 mudo, surdo ou surdo‑mudo: art. 192
•	 não atendimento à intimação: art. 260
•	 não comparecimento para interrogatório: 

art. 260
•	 novo interrogatório: art. 196
•	 precatória: art. 353
•	 prisão domiciliar: arts. 317 e 318
•	 prisão preventiva: arts. 282, § 6o e 312 

a 315
•	 redução a termo das respostas: art. 195
•	 silêncio: arts. 186, par. ún., e 198
•	 testemunhas: art. 405
ACUSADOR(ES)
•	 conselho de sentença: art. 485
•	 não comparecimento: art. 456
•	 particular: art. 476
•	 testemunhas de acusação e de defesa: 

art. 473
ADIAMENTO
•	 habeas corpus: art. 664
•	 instrução criminal: art. 372
•	 julgamento: arts. 456, 455 e 469
ADITAMENTO
•	 denúncia (júri): art. 417
•	 pena mais grave: art. 384
•	 queixa: arts. 29, 45 e 46, § 2o

ADITAMENTO DA DENÚNCIA OU  
QUEIXA: art. 384
ADVOGADO
•	 vide DEFENSOR
•	 dativo: arts. 32, 263, par. ún., 265 e 757, 

§ 1o

•	 defesa oral (júri): art. 476
•	 defesa oral: art. 613, III
•	 do acusado: arts. 261 a 267
•	 doença: art. 403
•	 falta de sua nomeação: art. 564, III, c
•	 falta no julgamento: art. 456
•	 ficar nas audiências e sessões: art. 793
•	 homologações de sentença estrangeira: 

art. 789, § 3o

•	 instrução preliminar (júri): art. 406
•	 interrogatório: art. 266
•	 intimação da sentença: arts. 391 e 392, 

II e III
•	 nomeação: art. 514, par. ún.
•	 parentes do juiz: arts. 267 e 252, I
•	 patrocínio gratuito: art. 264
•	 poderes especiais: arts. 44, 55, 59 e 98
•	 prazo para falar no julgamento: art. 477
•	 prazo para ser ouvido: art. 373, § 1o

•	 prisão especial: art. 295, VII
•	 procuração: arts. 146 e 266
•	 recurso em sentido estrito e apelação: 

art. 610 e par. ún.
•	 renúncia do direito de queixa: art. 50
•	 tréplica (júri): art. 476
•	 vista dos autos para alegações: art. 403
AERONAVE: arts. 89 a 91
AFIANÇADO: arts. 327 e 328
AGRAVAÇÃO DA PENA: arts. 617 e 626, 
par. ún.
AGRAVANTES: arts. 387, I, e 385
•	 quesitos (júri): art. 483
ÁGUAS TERRITORIAIS: arts. 89 e 91
ALEGAÇÕES
•	 apelante e apelado: art. 600
•	 execução de medida de segurança: 

art. 757
•	 finais: arts. 404 e 534
•	 interessado: art. 552
•	 processos da competência do juiz singu‑

lar: art. 403
•	 recurso em sentido estrito: art. 588
ALISTAMENTO DE JURADOS
•	 idades: art. 436
•	 listagem geral: art. 425
•	 serviço (júri); obrigatoriedade: art. 436
ALVARÁ DE SOLTURA
•	 decisão absolutória: art. 670
•	 expedição pelo juiz: arts. 685 e 690
•	 telégrafo: art. 660, § 6o

ANALFABETO
•	 interrogatório: art. 195, par. ún.
•	 livramento condicional: art. 723, § 1o

•	 mandado de prisão: art. 286
•	 nota de culpa: art. 306, par. ún.

•	 perito: art. 279, III
•	 recurso: art. 578, § 1o

ANALOGIA: art. 3o

ANISTIA: art. 742
ANTECEDENTES
•	 juntada aos autos: art. 6o, VIII
•	 sigilo assegurado: art. 20, par. ún.
APELAÇÕES
•	 agravar a pena; proibição: art. 617
•	 declaração do apelante: art. 600, § 4o

•	 denegada ou julgada deserta: art. 581, XV
•	 deserção: art. 595
•	 despesas de traslado: art. 601, § 2o

•	 diligências de julgamento: art. 616
•	 exclusão de outros recursos: art. 593, § 4o

•	 impronúncia ou de absolvição sumária: 
art. 416

•	 interposição: art. 599
•	 liberdade do réu: art. 596
•	 medida de segurança: art. 596, par. ún.
•	 pena de reclusão: art. 613
•	 prazo de 5 dias: art. 593
•	 prazo: art. 598
•	 prazos; apresentação ao tribunal ad 

quem: art. 602
•	 prazos; oferecer razões: art. 600
•	 processo de contravenção: art.  610, 

par. ún.
•	 processo e julgamento: art. 618
•	 remessa dos autos: art. 601
•	 sentença condenatória: art. 597
•	 sentença; prazo: art. 392, § 2o

•	 testemunhas: art. 616
•	 traslado em cartório: art. 603
APENSAMENTO: art. 153
APONTAMENTO(S): art. 204, par. ún.
APREENSÃO
•	 vide BUSCA
•	 armas e munições: art. 240, § 1o, d
•	 cartas: art. 240, § 1o, f
•	 coisa adquirida provenientes de infração: 

art. 121
•	 coisas achadas por meios criminosos: 

art. 240, § 1o, b
•	 documentos em poder de defensor: 

art. 243, § 2o

•	 instrumentos de falsificação: art.  240, 
§ 1o, c

•	 objetos relacionados com o fato crimino‑
so: art. 6o, II

•	 pessoa ou coisa: art. 245, § 6o

•	 pessoas vítimas de crime: art. 240, § 1o, g
•	 território de jurisdição alheia: art. 250
ARQUIVAMENTO
•	 autos de petição de graça: art. 740
•	 encaminhamento dos autos para a instân‑

cia de revisão ministerial: art. 28
•	 inquérito: arts. 17 e 18
•	 Ministério Público; acordo; condições: 

art. 28‑A
•	 não impedimento da propositura de ação 

civil: art. 67, I
•	 queixa: art. 522
•	 revisão do inquérito policial: art. 28, § 2o

ARRECADAÇÃO: art. 166, par. ún.
ARROMBAMENTO arts. 245 e 293
ASCENDENTE DO OFENDIDO
•	 direito de queixa: art. 31
•	 direito de representação: art. 24, § 1o

ASSISTÊNCIA: arts. 32 e 806
ASSISTENTE: art. 370, § 1o

ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
•	 apelação: art. 600, § 1o

•	 corréu: art. 270
•	 despacho que o admita ou não: art. 273
•	 direitos: art. 271
•	 julgamento (júri): art. 476
•	 nova intimação: art. 271, § 2o

•	 pessoas que poderão intervir: art. 268
•	 prévia audiência do Ministério Público: 

art. 272
•	 provas: art. 271, § 1o

•	 recebimento da causa: art. 269
•	 sentença: art. 391
•	 vista dos autos: art. 403
ASSISTENTE TÉCNICO: art. 159, §§ 3o e 4o

ASSOCIAÇÕES
•	 interdição: art. 773
•	 representantes: art. 37
ATA
•	 falta: art. 496
•	 julgamento (júri): art. 484
•	 sessão (júri): arts. 494 e 495
ATENUANTES
•	 presidente (júri): art. 492, I, b
•	 sentença condenatória: art. 387, I
ATESTADO DE ANTECEDENTES: art. 20, 
par. ún.
ATESTADO DE POBREZA: art. 32, §§ 1o 
e 2o

•	 vide ANTECEDENTES
ATOS PROCESSUAIS
•	 execução por escrivães: art. 799
•	 instrução ou julgamento: art. 796
•	 prazos dos juízes singulares: art. 800
•	 preparatórios (júri): art. 407
•	 públicos: art. 792
AUDIÊNCIA(S)
•	 comportamento inconveniente do réu: 

art. 796
•	 custódia: art. 310
•	 espectadores, silêncio: art. 795
•	 instrução e julgamento: art. 400
•	 julgamento (processo sumário): art. 538 
•	 lavratura do termo: art. 405
•	 na residência do juiz: art. 792, § 2o

•	 pessoas sentadas: art. 793 
•	 polícia: art. 794
•	 portas fechadas: art. 792, § 1o

•	 pública: art. 792
•	 suspensão condicional da pena: arts. 698 

e 703
AUSÊNCIA
•	 ofendido, queixa: arts. 24, § 1o, e 31
•	 réu: art. 564, III, c
AUTO(S)
•	 apartado: art. 128, 145 e 153
•	 busca domiciliar: art. 245, § 7o

•	 busca e apreensão: art. 529, par. ún.
•	 entrega aos jurados: art. 480
•	 exame de corpo de delito: art. 179
•	 exame em cartório: art. 515
•	 extravio: art. 546
•	 inquérito policial; novas diligências: 

art. 10, § 3o

•	 petição de graça: art. 740
•	 prisão em flagrante: arts. 304 e § 2o, 307, 

310 e 332 
•	 reconhecimento de cadáver exumado: 

art. 166
•	 restauração: arts. 541 a 548
•	 retirada de cartório: art. 803
•	 vistas: arts. 403 
AUTÓPSIA: art. 162
AUTORIA: art. 190
AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS
•	 competência: art. 4o, par. ún.
•	 conhecimento de sentença: art. 691
AUTORIDADES JUDICIÁRIAS
•	 abuso de poder: art. 653
•	 coisa apreendida; restituição: art. 120
•	 concessão de fiança: art. 332
•	 conflito de jurisdição: art. 114
•	 estrangeiras: arts. 780 a 790
•	 exame pericial; determinação: art. 168
•	 incomunicabilidade do indiciado: art. 21, 

par. ún.
•	 isenção (júri): art. 437
•	 ordem de sequestro: art. 127
•	 portaria na ação penal: art. 26
•	 prisão especial: art. 295, VI
•	 procrastinar ordem de habeas corpus: 

art. 655
•	 requisição de inquérito policial: art. 5o, II
AUTORIDADES POLICIAIS
•	 apreensão, território de jurisdição alheia: 

art. 250
•	 arquivamento de inquérito: art. 17
•	 busca e apreensão: art. 240
•	 chefe de Polícia: art. 5o, § 2o

•	 coisa apreendida; restituição: art. 120
•	 diligências: arts. 22 e 297
•	 exame de sanidade mental do acusado: 

art. 149, § 1o
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Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional

belecer a sua competência jurisdicional em 
relação às infrações abrangidas pela presente 
Convenção quando o presumível autor se en‑
contre no seu território e o Estado‑Parte não 
o extraditar pela única razão de se tratar de 
um seu cidadão.
4. Cada Estado‑Parte poderá igualmente ado‑
tar as medidas necessárias para estabelecer a 
sua competência jurisdicional em relação às 
infrações abrangidas pela presente Conven‑
ção quando o presumível autor se encon‑
tre no seu território e o Estado‑Parte não o 
extraditar.
5. Se um Estado‑Parte que exerça a sua 
competência jurisdicional por força dos pa‑
rágrafos 1 e 2 do presente Artigo tiver sido 
notificado, ou por qualquer outra forma tiver 
tomado conhecimento, de que um ou vários 
Estados‑Partes estão a efetuar uma investiga‑
ção ou iniciaram diligências ou um processo 
judicial tendo por objeto o mesmo ato, as au‑
toridades competentes destes Estados‑Partes 
deverão consultar‑se, da forma que for mais 
conveniente, para coordenar as suas ações.
6. Sem prejuízo das normas do direito inter‑
nacional geral, a presente Convenção não 
excluirá o exercício de qualquer competência 
jurisdicional penal estabelecida por um Esta‑
do‑Parte em conformidade com o seu direito 
interno.

Artigo 16
Extradição

1. O presente Artigo aplica‑se às infrações 
abrangidas pela presente Convenção ou nos 
casos em que um grupo criminoso organizado 
esteja implicado numa infração prevista nas 
alíneas a) ou b) do parágrafo 1 do Artigo 3 e 
em que a pessoa que é objeto do pedido de 
extradição se encontre no Estado‑Parte reque‑
rido, desde que a infração pela qual é pedida 
a extradição seja punível pelo direito interno 
do Estado‑Parte requerente e do Estado‑Parte 
requerido.
2. Se o pedido de extradição for motivado por 
várias infrações graves distintas, algumas das 
quais não se encontrem previstas no presente 
Artigo, o Estado‑Parte requerido pode igual‑
mente aplicar o presente Artigo às referidas 
infrações.
3. Cada uma das infrações às quais se aplica 
o presente Artigo será considerada incluída, 
de pleno direito, entre as infrações que dão 
lugar a extradição em qualquer tratado de 
extradição em vigor entre os Estados‑Partes. 
Os Estados‑Partes comprometem‑se a incluir 
estas infrações entre aquelas cujo autor pode 
ser extraditado em qualquer tratado de extra‑
dição que celebrem entre si.
4. Se um Estado‑Parte que condicione a extra‑
dição à existência de um tratado receber um 
pedido de extradição de um Estado‑Parte com 
o qual não celebrou tal tratado, poderá consi‑
derar a presente Convenção como fundamen‑
to jurídico da extradição quanto às infrações a 
que se aplique o presente Artigo.
5. Os Estados‑Partes que condicionem a extra‑
dição à existência de um tratado:
a)	No momento do depósito do seu instru‑

mento de ratificação, aceitação, aprovação 
ou adesão à presente Convenção, indica‑
rão ao Secretário‑Geral da Organização das 
Nações Unidas se consideram a presente 
Convenção como fundamento jurídico 

para a cooperação com outros Estados‑Par‑
tes em matéria de extradição; e

b)	Se não considerarem a presente Convenção 
como fundamento jurídico para cooperar 
em matéria de extradição, diligenciarão, 
se necessário, pela celebração de tratados 
de extradição com outros Estados‑Partes, a 
fim de darem aplicação ao presente Artigo.

6. Os Estados‑Partes que não condicionem 
a extradição à existência de um tratado re‑
conhecerão entre si, às infrações às quais se 
aplica o presente Artigo, o caráter de infração 
cujo autor pode ser extraditado.
7. A extradição estará sujeita às condições 
previstas no direito interno do Estado‑Parte 
requerido ou em tratados de extradição apli‑
cáveis, incluindo, nomeadamente, condições 
relativas à pena mínima requerida para uma 
extradição e aos motivos pelos quais o Esta‑
do‑Parte requerido pode recusar a extradição.
8. Os Estados‑Partes procurarão, sem prejuízo 
do seu direito interno, acelerar os processos 
de extradição e simplificar os requisitos em 
matéria de prova com eles relacionados, no 
que se refere às infrações a que se aplica o 
presente Artigo.
9. Sem prejuízo do disposto no seu direito in‑
terno e nos tratados de extradição que tenha 
celebrado, o Estado‑Parte requerido pode‑
rá, a pedido do Estado‑Parte requerente, se 
considerar que as circunstâncias o justificam 
e que existe urgência, colocar em detenção 
uma pessoa, presente no seu território, cuja 
extradição é pedida, ou adotar a seu respeito 
quaisquer outras medidas apropriadas para 
assegurar a sua presença no processo de 
extradição.
10. Um Estado‑Parte em cujo território se en‑
contre o presumível autor da infração, se não 
extraditar esta pessoa a título de uma infra‑
ção à qual se aplica o presente Artigo pelo 
único motivo de se tratar de um seu cidadão, 
deverá, a pedido do Estado‑Parte requerente 
da extradição, submeter o caso, sem demora 
excessiva, às suas autoridades competentes 
para efeitos de procedimento judicial. Estas 
autoridades tomarão a sua decisão e seguirão 
os trâmites do processo da mesma forma que 
em relação a qualquer outra infração grave, à 
luz do direito interno deste Estado‑Parte. Os 
Estados‑Partes interessados cooperarão entre 
si, nomeadamente em matéria processual e 
probatória, para assegurar a eficácia dos re‑
feridos atos judiciais.
11. Quando um Estado‑Parte, por força do seu 
direito interno, só estiver autorizado a extra‑
ditar ou, por qualquer outra forma, entregar 
um dos seus cidadãos na condição de que 
essa pessoa retorne seguidamente ao mesmo 
Estado‑Parte para cumprir a pena a que tenha 
sido condenada na sequência do processo 
ou do procedimento que originou o pedido 
de extradição ou de entrega, e quando este 
Estado‑Parte e o Estado‑Parte requerente con‑
cordarem em relação a essa opção e a outras 
condições que considerem apropriadas, a ex‑
tradição ou entrega condicional será suficien‑
te para dar cumprimento à obrigação enun‑
ciada no parágrafo 10 do presente Artigo.
12. Se a extradição, pedida para efeitos de 
execução de uma pena, for recusada porque a 
pessoa que é objeto deste pedido é um cida‑
dão do Estado‑Parte requerido, este, se o seu 
direito interno o permitir, em conformidade 

com as prescrições deste direito e a pedido 
do Estado‑Parte requerente, considerará a 
possibilidade de dar execução à pena que foi 
aplicada em conformidade com o direito do 
Estado‑Parte requerente ou ao que dessa pena 
faltar cumprir.
13. Qualquer pessoa que seja objeto de um 
processo devido a qualquer das infrações às 
quais se aplica o presente Artigo terá garan‑
tido um tratamento equitativo em todas as 
fases do processo, incluindo o gozo de todos 
os direitos e garantias previstos no direito 
interno do Estado‑Parte em cujo território se 
encontra.
14. Nenhuma disposição da presente Con‑
venção deverá ser interpretada no sentido de 
que impõe uma obrigação de extraditar a um 
Estado‑Parte requerido, se existirem sérias ra‑
zões para supor que o pedido foi apresentado 
com a finalidade de perseguir ou punir uma 
pessoa em razão do seu sexo, raça, religião, 
nacionalidade, origem étnica ou opiniões polí‑
ticas, ou que a satisfação daquele pedido pro‑
vocaria um prejuízo a essa pessoa por alguma 
destas razões.
15. Os Estados‑Partes não poderão recusar 
um pedido de extradição unicamente por 
considerarem que a infração envolve também 
questões fiscais.
16. Antes de recusar a extradição, o Esta‑
do‑Parte requerido consultará, se for caso 
disso, o Estado‑Parte requerente, a fim de lhe 
dar a mais ampla possibilidade de apresentar 
as suas razões e de fornecer informações em 
apoio das suas alegações.
17. Os Estados‑Partes procurarão celebrar 
acordos ou protocolos bilaterais e multilate‑
rais com o objetivo de permitir a extradição 
ou de aumentar a sua eficácia.

Artigo 17
Transferência de pessoas condenadas

Os Estados‑Partes poderão considerar a cele‑
bração de acordos ou protocolos bilaterais ou 
multilaterais relativos à transferência para o 
seu território de pessoas condenadas a penas 
de prisão ou outras penas de privação de liber‑
dade devido a infrações previstas na presente 
Convenção, para que aí possam cumprir o 
resto da pena.

Artigo 18
Assistência judiciária recíproca

1. Os Estados‑Partes prestarão reciprocamen‑
te toda a assistência judiciária possível nas 
investigações, nos processos e em outros atos 
judiciais relativos às infrações previstas pela 
presente Convenção, nos termos do Artigo 
3, e prestarão reciprocamente uma assistên‑
cia similar quando o Estado‑Parte requerente 
tiver motivos razoáveis para suspeitar de que 
a infração a que se referem as alíneas a) ou b) 
do parágrafo 1 do Artigo 3 é de caráter trans‑
nacional, inclusive quando as vítimas, as tes‑
temunhas, o produto, os instrumentos ou os 
elementos de prova destas infrações se encon‑
trem no Estado‑Parte requerido e nelas esteja 
implicado um grupo criminoso organizado.
2. Será prestada toda a cooperação judiciá‑
ria possível, tanto quanto o permitam as leis, 
tratados, acordos e protocolos pertinentes 
do Estado‑Parte requerido, no âmbito de in‑
vestigações, processos e outros atos judiciais 
relativos a infrações pelas quais possa ser con‑
siderada responsável uma pessoa coletiva no 
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Estado‑Parte requerente, em conformidade 
com o Artigo 10 da presente Convenção.
3. A cooperação judiciária prestada em apli‑
cação do presente Artigo pode ser solicitada 
para os seguintes efeitos:
a)	Recolher testemunhos ou depoimentos;
b)	Notificar atos judiciais;
c)	 Efetuar buscas, apreensões e embargos;
d)	Examinar objetos e locais;
e)	Fornecer informações, elementos de prova 

e pareceres de peritos;
f)	 Fornecer originais ou cópias certificadas 

de documentos e processos pertinentes, 
incluindo documentos administrativos, 
bancários, financeiros ou comerciais e do‑
cumentos de empresas;

g)	Identificar ou localizar os produtos do cri‑
me, bens, instrumentos ou outros elemen‑
tos para fins probatórios;

h)	Facilitar o comparecimento voluntário de 
pessoas no Estado‑Parte requerente;

i)	 Prestar qualquer outro tipo de assistência 
compatível com o direito interno do Esta‑
do‑Parte requerido.

4. Sem prejuízo do seu direito interno, as au‑
toridades competentes de um Estado‑Parte 
poderão, sem pedido prévio, comunicar infor‑
mações relativas a questões penais a uma au‑
toridade competente de outro Estado‑Parte, 
se considerarem que estas informações po‑
derão ajudar a empreender ou concluir com 
êxito investigações e processos penais ou 
conduzir este último Estado‑Parte a formular 
um pedido ao abrigo da presente Convenção.
5. A comunicação de informações em confor‑
midade com o parágrafo 4 do presente Artigo 
será efetuada sem prejuízo das investigações 
e dos processos penais no Estado cujas autori‑
dade competentes fornecem as informações. 
As autoridades competentes que recebam es‑
tas informações deverão satisfazer qualquer 
pedido no sentido de manter confidenciais as 
referidas informações, mesmo se apenas tem‑
porariamente, ou de restringir a sua utiliza‑
ção. Todavia, tal não impedirá o Estado‑Parte 
que receba as informações de revelar, no de‑
curso do processo judicial, informações que 
inocentem um argüido. Neste último caso, o 
Estado‑Parte que recebeu as informações avi‑
sará o Estado‑Parte que as comunicou antes 
de as revelar e, se lhe for pedido, consultará 
este último. Se, num caso excepcional, não 
for possível uma comunicação prévia, o Es‑
tado‑Parte que recebeu as informações dará 
conhecimento da revelação, prontamente, ao 
Estado‑Parte que as tenha comunicado.
6. As disposições do presente Artigo em nada 
prejudicam as obrigações decorrentes de 
qualquer outro tratado bilateral ou multilate‑
ral que regule, ou deva regular, inteiramente 
ou em parte, a cooperação judiciária.
7. Os parágrafos 9 a 29 do presente Artigo se‑
rão aplicáveis aos pedidos feitos em conformi‑
dade com o presente Artigo, no caso de os Es‑
tados‑Partes em questão não estarem ligados 
por um tratado de cooperação judiciária. Se 
os referidos Estados‑Partes estiverem ligados 
por tal tratado, serão aplicáveis as disposições 
correspondentes desse tratado, a menos que 
os Estados‑Partes concordem em aplicar, em 
seu lugar, as disposições dos parágrafos 9 a 
29 do presente Artigo. Os Estados‑Partes são 
fortemente instados a aplicar estes números, 
se tal facilitar a cooperação.

8. Os Estados‑Partes não poderão invocar o 
sigilo bancário para recusar a cooperação ju‑
diciária prevista no presente Artigo.
9. Os Estados‑Partes poderão invocar a ausên‑
cia de dupla criminalização para recusar pres‑
tar a assistência judiciária prevista no presente 
Artigo. O Estado‑Parte requerido poderá, não 
obstante, quando o considerar apropriado, 
prestar esta assistência, na medida em que 
o decida por si próprio, independentemente 
de o ato estar ou não tipificado como uma 
infração no direito interno do Estado‑Parte 
requerido.
10. Qualquer pessoa detida ou a cumprir pena 
no território de um Estado‑Parte, cuja presen‑
ça seja requerida num outro Estado‑Parte para 
efeitos de identificação, para testemunhar ou 
para contribuir por qualquer outra forma 
para a obtenção de provas no âmbito de in‑
vestigações, processos ou outros atos judiciais 
relativos às infrações visadas na presente Con‑
venção, pode ser objeto de uma transferência, 
se estiverem reunidas as seguintes condições:
a)	Se referida pessoa, devidamente informa‑

da, der o seu livre consentimento;
b)	Se as autoridades competentes dos dois 

Estados‑Partes em questão derem o seu 
consentimento, sob reserva das condições 
que estes Estados‑Partes possam conside‑
rar convenientes.

11. Para efeitos do parágrafo 10 do presente 
Artigo:
a)	O Estado‑Parte para o qual a transferência 

da pessoa em questão for efetuada terá o 
poder e a obrigação de a manter detida, 
salvo pedido ou autorização em contrá‑
rio do Estado‑Parte do qual a pessoa foi 
transferida;

b)	O Estado‑Parte para o qual a transferên‑
cia for efetuada cumprirá prontamente a 
obrigação de entregar a pessoa à guarda 
do Estado‑Parte do qual foi transferida, 
em conformidade com o que tenha sido 
previamente acordado ou com o que as 
autoridades competentes dos dois Esta‑
dos‑Partes tenham decidido;

c)	 O Estado‑Parte para o qual for efetuada 
a transferência não poderá exigir do Es‑
tado‑Parte do qual a transferência foi efe‑
tuada que abra um processo de extradição 
para que a pessoa lhe seja entregue;

d)	O período que a pessoa em questão pas‑
se detida no Estado‑Parte para o qual for 
transferida é contado para o cumprimento 
da pena que lhe tenha sido aplicada no 
Estado‑Parte do qual for transferida;

12. A menos que o Estado‑Parte do qual a 
pessoa for transferida, ao abrigo dos pará‑
grafos 10 e 11 do presente Artigo, esteja de 
acordo, a pessoa em questão, seja qual for a 
sua nacionalidade, não será objeto de proces‑
so judicial, detida, punida ou sujeita a outras 
restrições à sua liberdade de movimentos no 
território do Estado‑Parte para o qual seja 
transferida, devido a atos, omissões ou con‑
denações anteriores à sua partida do território 
do Estado‑Parte do qual foi transferida.
13. Cada Estado‑Parte designará uma autori‑
dade central que terá a responsabilidade e o 
poder de receber pedidos de cooperação judi‑
ciária e, quer de os executar, quer de os trans‑
mitir às autoridades competentes para execu‑
ção. Se um Estado‑Parte possuir uma região 
ou um território especial dotado de um siste‑

ma de cooperação judiciária diferente, poderá 
designar uma autoridade central distinta, que 
terá a mesma função para a referida região 
ou território. As autoridades centrais deverão 
assegurar a execução ou a transmissão rápida 
e em boa e devida forma dos pedidos recebi‑
dos. Quando a autoridade central transmitir 
o pedido a uma autoridade competente para 
execução, instará pela execução rápida e em 
boa e devida forma do pedido por parte da 
autoridade competente. O Secretário‑Geral da 
Organização das Nações Unidas será notifica‑
do da autoridade central designada para este 
efeito no momento em que cada Estado‑Parte 
depositar os seus instrumentos de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão à presente 
Convenção. Os pedidos de cooperação judi‑
ciária e qualquer comunicação com eles re‑
lacionada serão transmitidos às autoridades 
centrais designadas pelos Estados‑Partes. A 
presente disposição não afetará o direito de 
qualquer Estado‑Parte a exigir que estes pedi‑
dos e comunicações lhe sejam remetidos por 
via diplomática e, em caso de urgência, e se 
os Estados‑Partes nisso acordarem, por inter‑
médio da Organização Internacional de Polícia 
Criminal, se tal for possível.
14. Os pedidos serão formulados por escri‑
to ou, se possível, por qualquer outro meio 
capaz de produzir registro escrito, numa 
língua que seja aceita pelo Estado‑Parte re‑
querido, em condições que permitam a este 
Estado‑Parte verificar a sua autenticidade. O 
Secretário‑Geral das Nações Unidas será noti‑
ficado a respeito da língua ou línguas aceitas 
por cada Estado‑Parte no momento em que 
o Estado‑Parte em questão depositar os seus 
instrumentos de ratificação, aceitação, apro‑
vação ou adesão à presente Convenção. Em 
caso de urgência, e se os Estados‑Partes nis‑
so acordarem, os pedidos poderão ser feitos 
oralmente, mais deverão ser imediatamente 
confirmados por escrito.
15. Um pedido de assistência judiciária deverá 
conter as seguintes informações:
a)	A designação da autoridade que emite o 

pedido;
b)	O objeto e a natureza da investigação, dos 

processos ou dos outros atos judiciais a que 
se refere o pedido, bem como o nome e 
as funções da autoridade que os tenha a 
cargo;

c)	 Um resumo dos fatos relevantes, salvo no 
caso dos pedidos efetuados para efeitos de 
notificação de atos judiciais;

d)	Uma descrição da assistência pretendida 
e pormenores de qualquer procedimento 
específico que o Estado‑Parte requerente 
deseje ver aplicado;

e)	Caso seja possível, a identidade, endereço 
e nacionalidade de qualquer pessoa visada; 
e

f)	 O fim para o qual são pedidos os elemen‑
tos, informações ou medidas.

16. O Estado‑Parte requerido poderá solicitar 
informações adicionais, quando tal se afigure 
necessário à execução do pedido em confor‑
midade com o seu direito interno, ou quando 
tal possa facilitar a execução do pedido.
17. Qualquer pedido será executado em 
conformidade com o direito interno do Esta‑
do‑Parte requerido e, na medida em que tal 
não contrarie este direito e seja possível, em 
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MULTA

Súm. no 372 do STJ. Na ação de exibi‑
ção de documentos, não cabe a aplicação de 
multa cominatória.
Súm. no 410 do STJ. A prévia intimação 
pessoal do devedor constitui condição neces‑
sária para a cobrança de multa pelo descum‑
primento de obrigação de fazer ou não fazer.
	Art. 815 do CPC.

EMBARGOS DE TERCEIRO

Súm. no 621 do STF. Não enseja em‑
bargos de terceiro à penhora a promessa de 
compra e venda não inscrita no Registro de 
Imóveis.
	Súm. no 84 do STJ.

Súm. no 84 do STJ. É admissível a opo‑
sição de embargos de terceiro fundados em 
alegação de posse advinda do compromisso 
de compra e venda de imóvel, ainda que des‑
provido do registro.
	Art. 674 do CPC.

Súm. no 134 do STJ. Embora intimado 
de penhora em imóvel do casal, o cônjuge do 
executado pode opor embargos de terceiro 
para defesa de sua meação.
Súm. no 195 do STJ. Em embargos de 
terceiro não se anula ato jurídico, por fraude 
contra credores.
Súm. no 303 do STJ. Em embargos de 
terceiro, quem deu causa à constrição indevi‑
da deve arcar com os honorários advocatícios.

PRECATÓRIOS

Súm. Vinc. no 17 do STF. Durante o pe‑
ríodo previsto no § 1o do artigo 100 da Cons‑
tituição, não incidem juros de mora sobre os 
precatórios que nele sejam pagos.
	Publicada no DOU de 10-11-2009.
	Refere‑se ao art. 100, § 5o, com a redação dada 

pela EC no 62, de 9-12-2009.

Súm. no 655 do STF. A exceção prevista 
no art. 100, caput, da Constituição, em favor 
dos créditos de natureza alimentícia, não dis‑
pensa a expedição de precatório, limitando‑se 
a isentá‑los da observância da ordem cronoló‑
gica dos precatórios decorrentes de condena‑
ções de outra natureza.
	Res. do CNJ no 92, de 13-10-2009, dispõe sobre 

a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder 
Judiciário.

Súm. no 733 do STF. Não cabe recurso 
extraordinário contra decisão proferida no 
processamento de precatórios.
	Art. 100, § 2o, da CF.

Súm. no 144 do STJ. Os créditos de natu‑
reza alimentícia gozam de preferência, desvin‑
culados os precatórios da ordem cronológica 
dos créditos de natureza diversa.
	Art. 100 da CF.
	Art. 33, parágrafo único, do ADCT.
	Arts. 534, 535 e 910 do CPC.
	Res. do CNJ no 92, de 13-10-2009, dispõe sobre 

a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder 
Judiciário.

Súm. no 311 do STJ. Os atos do presi‑
dente do tribunal que disponham sobre pro‑
cessamento e pagamento de precatório não 
têm caráter jurisdicional.

AÇÃO MONITÓRIA

Súm. no 247 do STJ. O contrato de aber‑
tura de crédito em conta‑corrente, acompa‑
nhado do demonstrativo de débito, constitui 
documento hábil para o ajuizamento de ação 
monitória.
	Art. 700, caput, I e II, do CPC.
	Súmulas nos 233 e 258 do STJ.

Súm. no 282 do STJ. Cabe a citação por 
edital em ação monitória.
	Art. 701, caput, do CPC.

Súm. no 292 do STJ. A reconvenção é 
cabível na ação monitória, após a conversão 
do procedimento em ordinário.
	Art. 702 do CPC.

Súm. no 299 do STJ. É admissível a ação 
monitória fundada em cheque prescrito.
	Art. 700, caput, I e II, do CPC.

Súm. no 339 do STJ. É cabível ação mo‑
nitória contra a Fazenda Pública.
Súm. no 504 do STJ. O prazo para ajui‑
zamento de ação monitória em face do emi‑
tente de nota promissória sem força executiva 
é quinquenal, a contar do dia seguinte ao 
vencimento do título.
Súm. no 531 do STJ. Em ação monitória 
fundada em cheque prescrito ajuizada contra 
o emitente, é dispensável a menção ao negó‑
cio jurídico subjacente à emissão da cártula.
	Art. 700, caput, I e II, do CPC.

JUIZADOS ESPECIAIS

Súm. no 376 do STJ. Compete à turma 
recursal processar e julgar o mandado de se‑
gurança contra ato de juizado especial.
	Art. 98, I, da CF.
	Art. 21, VI, da LC no 35, de 14-3-1979 (Lei Orgânica 

da Magistratura Nacional).
	Art. 41, § 1o, da Lei no 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos 

Juizados Especiais).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Súm. no 643 do STF. O Ministério Públi‑
co tem legitimidade para promover ação civil 
pública cujo fundamento seja a ilegalidade de 
reajuste de mensalidades escolares.
Súm. no 329 do STJ. O Ministério Pú‑
blico tem legitimidade para propor ação civil 
pública em defesa do patrimônio público.
	Art. 129, III, da CF.
	Lei no 7.347, de 24-7-1985 (Lei da Ação Civil 

Pública).

Súm. no 489 do STJ. Reconhecida a con‑
tinência, devem ser reunidas na Justiça Fede‑
ral as ações civis públicas propostas nesta e na 
Justiça estadual.
	Art. 109, I, da CF.
	Arts. 57 e 66 do CPC.
	Lei no 7.347, de 24-7-1985 (Lei da Ação Civil 

Pública).

Súm. no 601 do STJ. O Ministério Públi‑
co tem legitimidade ativa para atuar na defe‑
sa de direitos difusos, coletivos e individuais 
homogêneos dos consumidores, ainda que 
decorrentes da prestação de serviço público.

AÇÃO POPULAR

Súm. no 365 do STF. Pessoa jurídica não 
tem legitimidade para propor ação popular.

MANDADO DE SEGURANÇA

Súm. no 101 do STF. O mandado de se‑
gurança não substitui a ação popular.
Súm. no 248 do STF. É competente, ori‑
ginariamente, o Supremo Tribunal Federal, 
para o mandado de segurança contra o ato 
do Tribunal de Contas da União.
	Art. 102, I, d, da CF.

Súm. no 266 do STF. Não cabe mandado 
de segurança contra lei em tese.
Súm. no 267 do STF. Não cabe mandado 
de segurança contra ato judicial passível de 
recurso ou correição.
	Art. 5o, II, da Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do 

Mandado de Segurança Individual e Coletivo).

Súm. no 268 do STF. Não cabe manda‑
do de segurança contra decisão judicial com 
trânsito em julgado.
	Art. 5o, III, da Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do 

Mandado de Segurança Individual e Coletivo).

Súm. no 269 do STF. O mandado de 
segurança não é substitutivo de ação de 
cobrança.
	Súm. no 271 do STF.

Súm. no 270 do STF. Não cabe mandado 
de segurança para impugnar enquadramento 
da Lei no 3.780, de 12-7-1960, que envolva 
exame de prova ou de situação funcional 
complexa.
Súm. no 271 do STF. Concessão de 
mandado de segurança não produz efeitos 
patrimoniais em relação a período pretérito, 
os quais devem ser reclamados administrati‑
vamente ou pela via judicial própria.
	Súm. no 269 do STF.

Súm. no 272 do STF. Não se admite 
como ordinário recurso extraordinário de de‑
cisão denegatória de mandado de segurança.
Súm. no 299 do STF. O recurso ordiná‑
rio e o extraordinário interpostos no mesmo 
processo de mandado de segurança, ou de 
habeas corpus, serão julgados conjuntamente 
pelo Tribunal Pleno.
	Arts. 9o, III, a a d, e 136 a 148 do CPM.

Súm. no 304 do STF. Decisão denegató‑
ria de mandado de segurança, não fazendo 
coisa julgada contra o impetrante, não impe‑
de o uso da ação própria.
Súm. no 330 do STF. O Supremo Tribunal 
Federal não é competente para conhecer de 
mandado de segurança contra atos dos Tribu‑
nais de Justiça dos Estados.
	Súm. no 624 do STF.
	Súm. no 41 do STJ.

Súm. no 392 do STF. O prazo para re‑
correr de acórdão concessivo de segurança 
conta‑se da publicação oficial de suas conclu‑
sões, e não da anterior ciência à autoridade 
para cumprimento da decisão.
	Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Mandado de 

Segurança Individual e Coletivo).

Súm. no 405 do STF. Denegado o man‑
dado de segurança pela sentença, ou no jul‑
gamento do agravo, dela interposto, fica sem 
efeito a liminar concedida, retroagindo os 
efeitos da decisão contrária.
Súm. no 429 do STF. A existência de 
recurso administrativo com efeito suspensivo 
não impede o uso do mandado de segurança 
contra omissão da autoridade.
	Art. 5o, I, da Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do 

Mandado de Segurança Individual e Coletivo).
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Enunciados das Jornadas de Direito Administrativo

ENUNCIADOS DAS JORNADAS 
DE DIREITO ADMINISTRATIVO

I JORNADA DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO
(Realizada em 3 e 7-8-2020)
1. A autorização para apresentação de proje‑
tos, levantamentos, investigações ou estudos 
no âmbito do Procedimento de Manifestação 
de Interesse, quando concedida mediante 
restrição ao número de participantes, deve se 
dar por meio de seleção imparcial dos inte‑
ressados, com ampla publicidade e critérios 
objetivos.
2. O administrador público está autorizado 
por lei a valer‑se do desforço imediato sem 
necessidade de autorização judicial, solici‑
tando, se necessário, força policial, contanto 
que o faça preventivamente ou logo após a 
invasão ou ocupação de imóvel público de uso 
especial, comum ou dominical, e não vá além 
do indispensável à manutenção ou restituição 
da posse (art.  37 da Constituição Federal; 
art. 1.210, § 1o, do Código Civil; art. 79, § 2o, 
do Decreto‑Lei no 9.760/1946; e art. 11 da Lei 
no 9.636/1998).
3. Não constitui ofensa ao artigo 9o do De‑
creto‑Lei no 3.365/1941 o exame por parte 
do Poder Judiciário, no curso do processo de 
desapropriação, da regularidade do processo 
administrativo de desapropriação e da pre‑
sença dos elementos de validade do ato de 
declaração de utilidade pública.
4. O ato declaratório da desapropriação, por 
utilidade ou necessidade pública, ou por in‑
teresse social, deve ser motivado de maneira 
explícita, clara e congruente, não sendo sufi‑
ciente a mera referência à hipótese legal.
5. O conceito de dirigentes de organização 
da sociedade civil estabelecido no artigo 2o, 
inciso IV, da Lei Federal no 13.019/2014 con‑
templa profissionais com a atuação efetiva 
na gestão executiva da entidade, por meio 
do exercício de funções de administração, 
gestão, controle e representação da pessoa 
jurídica, e, por isso, não se estende aos mem‑
bros de órgãos colegiados não executivos, in‑
dependentemente da nomenclatura adotada 
pelo estatuto social.
6. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos pela Administração Pú‑
blica autoriza o contratado a suspender o 
cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação, mesmo sem provi‑
mento jurisdicional.
7. Configura ato de improbidade adminis‑
trativa a conduta do agente público que, em 
atuação legislativa lato sensu, recebe vanta‑
gem econômica indevida.
8. O exercício da função social das empresas 
estatais é condicionado ao atendimento da 
sua finalidade pública específica e deve levar 
em conta os padrões de eficiência exigidos das 
sociedades empresárias atuantes no merca‑
do, conforme delimitações e orientações dos 
§§ 1o a 3o do art. 27 da Lei no 13.303/2016.
9. Em respeito ao princípio da autonomia 
federativa (art. 18 da CF), a vedação ao acú‑
mulo dos títulos de OSCIP e OS prevista no 
art. 2o, inc. IX, c/c art. 18, §§ 1o e 2o, da Lei 
no 9.790/1999 apenas se refere à esfera fe‑
deral, não abrangendo a qualificação como 
OS nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios.

10. Em contratos administrativos decorrentes 
de licitações regidas pela Lei no 8.666/1993, 
é facultado à Administração Pública propor 
aditivo para alterar a cláusula de resolução de 
conflitos entre as partes, incluindo métodos 
alternativos ao Poder Judiciário como Media‑
ção, Arbitragem e Dispute Board.
	A Lei no 8.666, de 21-6-1993, foi revogada pela Lei 

no 14.133, de 1o-4-2021.

11. O contrato de desempenho previsto na 
Lei no 13.934/2019, quando celebrado entre 
órgãos que mantêm entre si relação hierár‑
quica, significa a suspensão da hierarquia 
administrativa, por autovinculação do órgão 
superior, em relação ao objeto acordado, para 
substituí‑la por uma regulação contratual, nos 
termos do art. 3o da referida Lei.
12. A decisão administrativa robótica deve 
ser suficientemente motivada, sendo a sua 
opacidade motivo de invalidação.
13. As empresas estatais são organizações 
públicas pela sua finalidade, portanto, subme‑
tem‑se à aplicabilidade da Lei no 12.527/2011 
“Lei de Acesso à Informação”, de acordo com 
o artigo 1o, parágrafo único, inciso II, não ca‑
bendo a decretos e outras normas infralegais 
estabelecer outras restrições de acesso a infor‑
mações não previstas na Lei.
14. A demonstração da existência de rele‑
vante interesse coletivo ou de imperativo de 
segurança nacional, descrita no § 1o do art. 2o 
da Lei no 13.303/2016, será atendida por meio 
do envio ao órgão legislativo competente de 
estudos/documentos (anexos à exposição de 
motivos) com dados objetivos que justifiquem 
a decisão pela criação de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista cujo objeto é 
a exploração de atividade econômica.
15. A administração pública promoverá a pu‑
blicidade das arbitragens da qual seja parte, 
nos termos da Lei de Acesso à Informação.
16. As hipóteses de remoção de servidor 
público a pedido, independentemente do in‑
teresse da Administração, fixadas no art. 36, 
parágrafo único, III, da Lei no 8.112/1990 são 
taxativas. Por esse motivo, a autoridade que 
indefere a remoção quando não presentes 
os requisitos da lei não pratica ato ilegal ou 
abusivo.
17. Os contratos celebrados pelas empresas 
estatais, regidos pela Lei no  13.303/2016, 
não possuem aplicação subsidiária da Lei 
no 8.666/1993. Em casos de lacuna contra‑
tual, aplicam‑se as disposições daquela Lei e 
as regras e os princípios de direito privado.
	A Lei no 8.666, de 21-6-1993, foi revogada pela Lei 

no 14.133, de 1o-4-2021.

18. A ausência de previsão editalícia não 
afasta a possibilidade de celebração de com‑
promisso arbitral em conflitos oriundos de 
contratos administrativos.
19. As controvérsias acerca de equilíbrio eco‑
nômico‑financeiro dos contratos administrati‑
vos integram a categoria das relativas a direi‑
tos patrimoniais disponíveis, para cuja solução 
se admitem meios extrajudiciais adequados de 
prevenção e resolução de controvérsias, nota‑
damente a conciliação, a mediação, o comitê 
de resolução de disputas e a arbitragem.
20. O exercício da autotutela administrativa, 
para o desfazimento do ato administrativo 
que produza efeitos concretos favoráveis aos 
seus destinatários, está condicionado à prévia 

intimação e oportunidade de contraditório 
aos beneficiários do ato.
21. A conduta de apresentação de docu‑
mentos falsos ou adulterados por pessoa 
jurídica em processo licitatório configura 
o ato lesivo previsto no art. 5o, IV, d, da Lei 
no 12.846/2013, independentemente de essa 
sagrar‑se vencedora no certame ou ter a con‑
tinuidade da sua participação obstada nesse.
22. A participação de empresa estatal no ca‑
pital de empresa privada que não integra a 
Administração Pública enquadra‑se dentre as 
hipóteses de “oportunidades de negócio” pre‑
vista no art. 28, § 4o, da Lei no 13.303/2016, 
devendo a decisão pela referida participação 
observar os ditames legais e os regulamentos 
editados pela empresa estatal a respeito desta 
possibilidade.
23. O art. 9o, II, c/c art. 10 da Lei no 8.112 es‑
tabelece a nomeação de servidor em comissão 
para cargos de confiança vagos. A existência 
de processo seletivo por competências para 
escolha de servidor para cargos de confiança 
vagos não equipara as regras deste processo 
seletivo às de concurso público, e nem o re‑
gime jurídico de servidor em comissão ao de 
servidor em caráter efetivo, quando se tratar 
de cargo isolado de provimento efetivo ou de 
carreira.
24. Viola a legalidade o regulamento interno 
de licitações e contratos editado por empre‑
sa estatal de qualquer ente da federação que 
estabelece prazo inferior ao previsto no artigo 
83, § 2o, da Lei Federal no 13.303/2016, refe‑
rente à apresentação de defesa prévia no âm‑
bito de processo administrativo sancionador.
25. A ausência de tutela a que se refere o 
art. 3o, caput, da Lei no 13.848/2019 impede a 
interposição de recurso hierárquico impróprio 
contra decisões finais proferidas pela diretoria 
colegiada das agências reguladoras, ressalva‑
dos os casos de previsão legal expressa e as‑
segurada, em todo caso, a apreciação judicial, 
em atenção ao disposto no art. 5o, XXXV, da 
Constituição Federal.
26. A Lei no 10.520/2002 define o bem ou 
serviço comum baseada em critérios emi‑
nentemente mercadológicos, de modo que a 
complexidade técnica ou a natureza intelec‑
tual do bem ou serviço não impede a aplica‑
ção do pregão se o mercado possui definições 
usualmente praticadas em relação ao objeto 
da licitação.
	A Lei no 10.520, de 17-7-20002, foi revogada pela 

Lei no 14.133, de 1o-4-2021.

27. A contratação para celebração de opor‑
tunidade de negócios, conforme prevista pelo 
art. 28, § 3o, II, e § 4o da Lei no 13.303/2016 
deverá ser avaliada de acordo com as práti‑
cas do setor de atuação da empresa estatal. 
A menção à inviabilidade de competição para 
concretização da oportunidade de negócios 
deve ser entendida como impossibilidade de 
comparação objetiva, no caso das propostas 
de parceria e de reestruturação societária e 
como desnecessidade de procedimento com‑
petitivo, quando a oportunidade puder ser 
ofertada a todos os interessados.
28. Na fase interna da licitação para con‑
cessões e parcerias público‑privadas, o Poder 
Concedente deverá indicar as razões que o 
levaram a alocar o risco no concessionário ou 
no Poder Concedente, tendo como diretriz a 
melhor capacidade da parte para gerenciá‑lo.
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ABANDONO
•	 da causa; extinção do processo; requeri‑

mento: Súm. no 240 do STJ
ABERTURA DA SUCESSÃO
•	 momento para cálculo do imposto causa 

mortis, sobre o saldo credor da promessa 
de compra e venda de imóvel: Súm. no 
590 do STF

•	 tempo a partir do qual se deve o impos‑
to de transmissão causa mortis: Súm. no 
112 do STF

ABONO
•	 servidor público; cálculo de gratificações: 

Súm. Vinc. no 15 do STF
ABSOLVIÇÃO
•	 criminal não prejudica a medida de segu‑

rança: Súm. no 422 do STF
•	 motivo dado pelo autor; publicação de 

editais; prosseguimento; prazo: art. 9o da 
Lei no 4.717/1965

ABUSO DE AUTORIDADE
•	 disposições gerais: art.  1o da Lei no 

13.869/2019
AÇÃO
•	 acidentária prescinde de exaurimento da 

via administrativa: Súm. no 89 do STJ
•	 cambial: arts.  49 a 51 do Dec. no 

2.044/1908
•	 civil pública; danos causados ao meio am‑

biente: Lei no 7.347/1985
•	 civil pública; legitimidade do Ministério 

Público: Súm. no 643 do STF
•	 criminal; prazo de interposição de recurso 

extraordinário: Súm. no 602 do STF
•	 de alimentos; rito; requisitos: arts. 1o a 3o 

e 5o da Lei no 5.478/1968
•	 de cobrança; não substituição por man‑

dado de segurança: Súm. no 269 do STF
•	 de cobrança; profissional liberal; compe‑

tência justiça estadual: Súm. no 363 do STJ
•	 de desquite; alimentos devidos desde a 

inicial: Súm. no 226 do STF
•	 de empresa de telefonia; demanda por 

contemplação: Súm. no 551 do STJ
•	 de exibição de documentos; não aplicação 

de multa cominatória: Súm. no 372 do STJ
•	 de investigação de paternidade; impres‑

critibilidade: Súm. no 149 do STF
•	 de repetição de indébito; tarifas de água 

e esgoto; prazo prescricional estabelecido 
no Código Civil: Súm. no 412 do STJ

•	 de responsabilidade dos administradores 
de companhias de debêntures: art. 159 da 
Lei no 6.404/1976

•	 de revisão; mora do autor: Súm. no 380 
do STJ

•	 de sociedade anônima; propriedade e 
circulação das ações: arts. 28 a 38 da Lei 
no 6.404/1976

•	 de sonegação fiscal; ação penal pública 
incondicionada: Súm. no 609 do STF

•	 declaratória de constitucionalidade; 
procedimentos: arts.  13 a 20 da Lei no 
9.868/1999

•	 declaratória; reconhecimento de tempo 
de serviço para fins previdenciários: Súm. 
no 242 do STJ

•	 direta de inconstitucionalidade; Distrito 
Federal: Súm. no 642 do STF

•	 direta de inconstitucionalidade; processo 
e julgamento: Lei no 9.868/1999

•	 executiva contra emitente e seus avalis‑
tas em matéria de cheque: Súm. no 600 
do STF

•	 monitória; bem alienado fiduciariamente 
em garantia: Súm. no 384 do STJ

•	 monitória; cheque; ajuizamento; prazo: 
Súm. no 503 do STJ

•	 monitória; cheque prescrito: Súm. no 531 
do STJ

•	 monitória; documentos hábeis: Súm. no 
247 do STJ

•	 monitória; nota promissória; ajuizamento; 
prazo: Súm. no 504 do STJ

•	 número e valor nominal; preço; sociedade 
anônima; espécies; forma: arts. 11 a 22 da 
Lei no 6.404/1976

•	 para anular débito decorrente de multa 
eleitoral: Súm. no 374 do STJ

•	 penal; abuso de autoridade: art. 3o da Lei 
no 13.869/2019

•	 penal; crime de lesão corporal; violência 
doméstica contra a mulher: Súm. no 542 
do STJ

•	 penal em crime de estupro: Súm. no 608 
do STF

•	 penal em crimes falimentares; competên‑
cia: arts. 183 e 184 da Lei no 11.101/2005

•	 penal; em contravenções: art.  17 do 
Dec.‑lei no 3.688/1941

•	 penal; legitimidade concorrente; crimes 
contra a honra do servidor público: Súm. 
no 714 do STF

•	 penal; ofensa à honra; exceção da verda‑
de; inadmissível: Súm. no 396 do STF

•	 penal; prescrição; modo: Súm. no 146 
do STF

•	 por falta de pagamento de cheque: 
arts. 47 a 55 da Lei no 7.357/1985

•	 regressiva contra o causador do dano; 
limites: Súm. no 188 do STF

•	 regressiva do segurador contra o causador 
do dano; honorários advocatícios cabíveis: 
Súm. no 257 do STF

•	 relativa a ameaças à paz, ruptura da paz 
e atos de agressão: arts. 39 a 51 da Carta 
das Nações Unidas

•	 rescisória contra sentença transitada em 
julgado: Súm. no 514 do STF

•	 rescisória; prazo decadencial: Súm. no 
401 do STJ

•	 revocatória; promoção: arts. 132 a 134 da 
Lei no 11.101/2005

AÇÃO DE USUCAPIÃO
•	 especial; processamento; julgamento; 

procedimento: arts.  4o a 9o da Lei no 
6.969/1981

AÇÃO POPULAR
•	 disposições gerais: art.  20 da Lei no 

4.717/1965
•	 improcedência; duplo grau de jurisdição; 

sujeição: art. 19 da Lei no 4.717/1965
•	 não pode ser proposta por pessoa jurídica: 

Súm. no 365 do STF
ACEITE
•	 da letra de câmbio; vários sacados; valida‑

de; limitações; proibição de cancelamen‑
to: arts. 9o a 12 do Dec. no 2.044/1908

ACESSO À JUSTIÇA
•	 garantia: arts.  141 a 144 da Lei no 

8.069/1990
ACESSO AOS DOCUMENTOS 
PÚBLICOS: Lei no 12.527/2011
ACIDENTE
•	 do trabalho; indenização; inclusão do 

repouso semanal remunerado: Súm. no 
464 do STF

•	 do trabalho ou transporte; morte; direi‑
to a indenização; concubina: Súm. no 35 
do STF

ACIONISTA
•	 controlador; deveres; responsabilidade: 

arts. 116 a 117 da Lei no 6.404/1976
ACORDO
•	 comercial vigente; isenção de imposto de 

importação de frutas: Súm. no 89 do STF
•	 de acionistas: art.  118 da Lei no 

6.404/1976
•	 prévio; admissão de funcionário diplomá‑

tico: art. 8o da Convenção de Viena sobre 
Relações Diplomáticas

•	 regional; assuntos relativos à manuten‑
ção da paz e da segurança internacionais: 
arts. 52 a 54 da Carta das Nações Unidas

ADMINISTRAÇÃO
•	 da falência; competência do adminis‑

trador judicial: arts.  21 a 23 da Lei no 
11.101/2005

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
•	 audiência pública; convocação: art. 21 da 

Lei no 14.133/2021
•	 bens; alienação: arts. 76 e 77 da Lei no 

14.133/2021
•	 contratação de parceria público‑privada: 

Lei no 11.079/2004

•	 itens de consumo: art.  20 da Lei no 
14.133/2021

•	 licitações e contratos: Lei no 14.133/2021
•	 prerrogativas: art.   104 da Lei no 

14.133/2021
•	 serviços públicos; participação, proteção 

e defesa dos direitos do usuário: Lei no 
13.460/2017

ADMINISTRADORES
•	 das companhias de debêntures; normas; 

requisitos; garantia de gestão; investidu‑
ra; substituição; renúncia; remuneração: 
arts. 145 a 152 da Lei no 6.404/1976

•	 judicial; competência; remuneração; fa‑
lência: arts. 21 a 25 da Lei no 11.101/2005

ADMISSIBILIDADE
•	 exceção de pré‑executividade; execução 

fiscal: Súm. no 393 do STJ
•	 recurso administrativo; ilegitimidade da 

exigência de depósito prévio: Súm. no 
373 do STJ

ADOÇÃO
•	 de criança e adolescente; disposições: 

arts. 39 a 52 da Lei no 8.069/1990
ADVOGADO
•	 caixa de assistência: art.  62 da Lei no 

8.906/1994
•	 empregado: arts.  18 a 21 da Lei no 

8.906/1994
•	 incompatibilidades; impedimentos; ética: 

arts. 27 a 33 da Lei no 8.906/1994
•	 processo administrativo disciplinar; falta 

defesa técnica: Súm. Vinc. no 5 do STF e 
art. 5o, LV, da CF

AERONÁUTICA
•	 atribuições subsidiárias particulares: 

art. 18 da LC no 97/1999
AERONAVE
•	 direção não licenciada; contravenção; 

pena: art. 33 do Dec.‑lei no 3.688/1941
AGÊNCIAS REGULADORAS
•	 ANATEL; ilegitimidade; demanda entre 

concessionária e usuário de telefonia: 
Súm. no 506 do STJ

•	 articulação entre agências: arts. 29 a 30 
da Lei no 13.848/2019

•	 controle social; prestação de contas: 
arts. 14 a 24 da Lei no 13.848/2019

•	 defesa da concorrência; interação com as: 
arts. 25 a 28 da Lei no 13.848/2019

•	 defesa do consumidor; articulação: 
arts. 31 a 33 da Lei no 13.848/2019

•	 defesa do meio ambiente; articulação: 
arts. 31 a 33 da Lei no 13.848/2019

•	 gestão; organização; processo decisório; 
controle social: Lei no 13.848/2019

•	 interação operacional; agências ou órgãos 
de regulação estaduais, distritais e munici‑
pais: arts. 34 e 35 da Lei no 13.848/2019

•	 processo decisório: arts. 4o a 13 da Lei no 
13.848/2019

AGENTE CONSULAR
•	 inviolabilidade: arts. 29 e 30 da Conven‑

ção de Viena sobre Relações Diplomáticas
•	 término de funções: art. 43 da Convenção 

de Viena sobre Relações Diplomáticas
AGENTE PÚBLICO
•	 aposentadoria compulsória: art. 1o da LC 

no 152/2015
•	 abuso de autoridade; sujeito ativo: art. 2o 

da Lei no 13.869/2019
•	 defesa; esferas administrativa, con‑

troladora ou judicial: art.  10 da Lei no 
14.133/2021

•	 enriquecimento ilícito; sanções: Lei no 
8.429/1992

•	 licitações e contratos; atuação; vedação: 
art. 9o da Lei no 14.133/2021

AGENTES
•	 fiduciário dos debenturistas: arts. 66 a 69 

da Lei no 6.404/1976
AGRAVO
•	 aplicação da Súm. no 288 do STF; motivos: 

Súm. no 639 do STF
•	 despachado no prazo legal; não prejudi‑

cialidade: Súm. no 425 do STF
•	 encaminhamento pelo Magistrado: Súm. 

no 727 do STF

•	 provimento negado; casos: Súmulas 
nos 287 e 288 do STF

•	 provimento para subida de recurso ex‑
traordinário; não cabimento de embar‑
gos: Súm. no 300 do STF

•	 provimento por uma das turmas do STF 
não prejudica o cabimento do recurso ex‑
traordinário: Súm. no 289 do STF

•	 regimental; não cabimento: Súm. no 622 
do STF

AGREGAÇÃO
•	 conceito; casos de; efeitos; formalidades: 

arts. 80 a 85 da Lei no 6.880/1980
ALARME
•	 falso; contravenção; pena: art.  41 do 

Dec.‑lei no 3.688/1941
ALGEMAS
•	 Lei no 13.869/2019
•	 necessidade de regulamentação: art. 199 

da LEP
•	 uso; possibilidades: Súm. Vinc. no 11 do 

STF
•	 uso; resistência ou fuga: arts. 284 e 292 

do CPP
ALIENAÇÃO PARENTAL
•	 Lei no 12.318/2010
ALIMENTOS
•	 ação: Lei no 5.478/1968
ANALFABETO
•	 candidato: Súm. no 15 do TSE
ANA – AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
•	 articulação entre agências: arts. 29 a 30 

da Lei no 13.848/2019
•	 controle social; prestação de contas: 

arts. 14 a 24 da Lei no 13.848/2019
•	 defesa da concorrência; interação com a: 

arts. 25 a 28 da Lei no 13.848/2019
•	 defesa do consumidor; articulação: 

arts. 31 a 33 da Lei no 13.848/2019
•	 defesa do meio ambiente; articulação: 

arts. 31 a 33 da Lei no 13.848/2019
•	 gestão; organização; processo decisório; 

controle social: Lei no 13.848/2019
•	 interação operacional; agências ou órgãos 

de regulação estaduais, distritais e munici‑
pais: arts. 34 e 35 da Lei no 13.848/2019

•	 processo decisório: arts. 4o a 13 da Lei no 
13.848/2019

ANAC – AGÊNCIA NACIONAL 
DE AVIAÇÃO CIVIL
•	 articulação entre agências: arts. 29 a 30 

da Lei no 13.848/2019
•	 controle social; prestação de contas: 

arts. 14 a 24 da Lei no 13.848/2019
•	 defesa da concorrência; interação com a: 

arts. 25 a 28 da Lei no 13.848/2019
•	 defesa do consumidor; articulação: 

arts. 31 a 33 da Lei no 13.848/2019
•	 defesa do meio ambiente; articulação: 

arts. 31 a 33 da Lei no 13.848/2019
•	 gestão; organização; processo decisório; 

controle social: Lei no 13.848/2019
•	 interação operacional; agências ou órgãos 

de regulação estaduais, distritais e munici‑
pais: arts. 34 e 35 da Lei no 13.848/2019

•	 processo decisório: arts. 4o a 13 da Lei no 
13.848/2019

ANATEL – AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES
•	 articulação entre agências: arts. 29 a 30 

da Lei no 13.848/2019
•	 controle social; prestação de contas: 

arts. 14 a 24 da Lei no 13.848/2019
•	 defesa da concorrência; interação com a: 

arts. 25 a 28 da Lei no 13.848/2019
•	 defesa do consumidor; articulação: 

arts. 31 a 33 da Lei no 13.848/2019
•	 defesa do meio ambiente; articulação: 

arts. 31 a 33 da Lei no 13.848/2019
•	 gestão; organização; processo decisório; 

controle social: Lei no 13.848/2019
•	 interação operacional; agências ou órgãos 

de regulação estaduais, distritais e munici‑
pais: arts. 34 e 35 da Lei no 13.848/2019

•	 processo decisório: arts. 4o a 13 da Lei no 
13.848/2019
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Lei no 15.047/2024

LEI No 15.047,  
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

Institui o regime disciplinar da Polícia 
Federal e da Polícia Civil do Distrito 
Federal e revoga dispositivos da Lei 

no 4.878, de 3 de dezembro de 1965.
	Publicada no DOU de 18-12-2024.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre o regime dis‑
ciplinar aplicável aos servidores ocupantes de 
cargo efetivo de natureza policial ou de cargo 
em comissão na Polícia Federal e na Polícia 
Civil do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DAS SANÇÕES E DAS 

INFRAÇÕES DISCIPLINARES

Seção I
DAS SANÇÕES DISCIPLINARES

Art. 2o São sanções disciplinares:
I – advertência;
II – suspensão;
III – demissão;
IV – cassação de aposentadoria.

Seção II
DAS INFRAÇÕES PUNIDAS 

COM ADVERTÊNCIA

Art. 3o São infrações disciplinares praticadas 
por servidor puníveis com advertência:
I – deixar de atuar em expediente ou em pro‑
cedimento que lhe tenha sido encaminhado;
II – deixar de levar ao conhecimento de au‑
toridade competente, por via hierárquica, re‑
presentação, petição, recurso ou documento 
que houver recebido, se não estiver na sua 
alçada resolvê‑lo;
III – retirar, indevidamente, documento ou 
objeto da instituição policial;
IV – permutar o serviço sem autorização ou 
justificativa;
V – deixar de tratar as pessoas com respeito;
VI – deixar de atualizar, regularmente, dados 
cadastrais que possam levar à sua imediata 
localização, em prejuízo do serviço;
VII – deixar, quando acusado de prática de 
infração, de comunicar ao órgão correcional 
decisão judicial da qual tenha conhecimento 
que afete o andamento de seu processo admi‑
nistrativo disciplinar.

Seção III
DAS INFRAÇÕES PUNIDAS 

COM SUSPENSÃO

Subseção I
DAS INFRAÇÕES RELACIONADAS 
AO SERVIÇO PÚBLICO EM GERAL

Art. 4o São infrações disciplinares pratica‑
das por servidor puníveis com suspensão de 1 
(um) a 15 (quinze) dias:
I – negligenciar a guarda de objeto perten‑
cente ao órgão e que, em decorrência da fun‑
ção ou para o seu exercício, lhe tenha sido 
confiado, possibilitando que se danifique ou 
extravie;
II – apresentar‑se ao trabalho com sinais de 
embriaguez ou sob a influência de drogas ilíci‑
tas, exceto no caso de patologia comprovada;

III – deixar de identificar‑se quando solicita‑
do, nos termos da lei, e as circunstâncias o 
exigirem;
IV – opor resistência injustificada ao anda‑
mento de documento, processo ou execução 
de serviço;
V – manifestar‑se de forma discriminatória em 
ambiente de trabalho ou no exercício da fun‑
ção ou em razão dela.
Art. 5o São infrações disciplinares pratica‑
das por servidor puníveis com suspensão de 
16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias:
I – deixar de cumprir ou de fazer cumprir, na 
esfera de suas atribuições, ato normativo ou 
obrigações assumidas em Termo de Ajusta‑
mento de Conduta (TAC);
II – deixar, sem justa causa, de submeter‑se a 
inspeção médica determinada por lei ou pela 
autoridade competente;
III – desrespeitar ou procrastinar, injustificada‑
mente, o cumprimento de decisão ou ordem 
judicial;
IV – deixar de apurar, injustificadamente, fa‑
tos caracterizados como infração disciplinar 
que tenham chegado ao seu conhecimento 
cometidos por servidores da instituição.

Subseção II
DAS INFRAÇÕES RELACIONADAS 

AO SERVIÇO POLICIAL

Art. 6o São infrações disciplinares pratica‑
das por servidor puníveis com suspensão de 
16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias:
I – dar causa, culposamente, a fuga de pessoa 
presa ou submetida a medida de segurança;
II – disparar acidentalmente arma de fogo ou 
acionar munição, em desconformidade com 
as técnicas de manuseio;
III – deixar de comunicar ao juiz competente 
a prisão em flagrante de qualquer pessoa no 
prazo legal;
IV – permitir ou concorrer para que preso te‑
nha acesso ou conserve em seu poder instru‑
mento com o qual possa causar lesão em si 
ou em terceiros;
V – praticar injúria, vias de fato ou lesão cor‑
poral de natureza leve fora do local de servi‑
ço, por motivo relacionado ao exercício das 
funções;
VI – dar causa, injustificadamente, a acidente 
na condução de viatura policial ou de veículo 
apreendido ou com autorização de uso.
§ 1o Se da conduta prevista no inciso II do ca‑
put deste artigo resultar risco à integridade 
física de alguém, a pena será aumentada de 
1/3 (um terço).
§ 2o Na hipótese da conduta prevista no inciso 
VI do caput deste artigo, quando não houver 
indícios de dolo, a reparação do dano isentará 
o servidor de responsabilidade disciplinar.
Art. 7o São infrações disciplinares pratica‑
das por servidor puníveis com suspensão de 
31 (trinta e um) a 45 (quarenta e cinco) dias:
I – cometer a pessoa estranha à instituição, 
fora dos casos previstos em lei ou de forma 
injustificada, o desempenho de encargo que 
competir a si ou a seus subordinados;
II – permitir ou concorrer para que preso te‑
nha acesso a qualquer meio de comunicação 
fora dos casos previstos em lei;
III – ceder ou emprestar dispositivo de identi‑
ficação ou de uso estritamente policial a pes‑
soas estranhas à atividade policial;

IV – usar ou permitir que outrem use ou se sir‑
va de qualquer bem pertencente à instituição 
ou sob sua guarda, cuja posse ou utilização 
lhe esteja confiada, para fim diverso daquele 
a que se destina.
Art. 8o São infrações disciplinares pratica‑
das por servidor puníveis com suspensão de 
46 (quarenta e seis) a 60 (sessenta) dias:
I – impedir ou prejudicar o andamento do ser‑
viço, deliberadamente, no exercício de suas 
atribuições;
II – faltar com a verdade no exercício de suas 
funções, em prejuízo do serviço;
III – simular doença para esquivar‑se do cum‑
primento de obrigação relacionada às atribui‑
ções do cargo;
IV – dar causa, intencionalmente, a extravio 
ou danificação de objeto ou bem pertencente 
à instituição policial ou sob a sua guarda e 
que, em decorrência da função ou para o seu 
exercício, esteja confiado à sua guarda.

Subseção III
DAS INFRAÇÕES RELACIONADAS 

À HIERARQUIA E À DISCIPLINA

Art. 9o São infrações disciplinares pratica‑
das por servidor puníveis com suspensão de 
16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias:
I – negligenciar ou descumprir ordem legítima;
II – faltar ao serviço ou deixar de comunicar, 
com antecedência, à respectiva chefia a im‑
possibilidade do comparecimento, salvo mo‑
tivo justo;
III – levar ao conhecimento de outro órgão 
assunto relacionado com a sua atividade sem 
antes submetê‑lo a superior hierárquico, salvo 
motivo justo.
Art. 10. São infrações disciplinares pratica‑
das por servidor puníveis com suspensão de 
31 (trinta e um) a 45 (quarenta e cinco) dias:
I – induzir ou concorrer para não ser cum‑
prida, injustificadamente, ordem legítima 
ou concorrer para que seja retardada a sua 
execução;
II – deixar de atender a convocação para mis‑
são ou operação policial da qual tenha sido 
comunicado, bem como delas se ausentar 
sem expressa autorização da autoridade com‑
petente, salvo motivo justo;
III – abandonar o serviço para o qual tenha 
sido designado.

Subseção IV
DAS INFRAÇÕES RELACIONADAS À 
IMAGEM DA INSTITUIÇÃO POLICIAL

Art. 11. São infrações disciplinares pratica‑
das por servidor puníveis com suspensão de 
16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias:
I – manter relações de amizade ou exibir‑se em 
público com pessoa de notórios antecedentes 
criminais, salvo motivo de serviço ou em razão 
de vínculos familiares;
II – usar indevidamente a identificação fun‑
cional, em benefício próprio ou de terceiro;
III – indicar ou insinuar nome de advogado ou 
de escritório de advocacia para atuar em pro‑
cedimento administrativo ou inquérito policial 
em trâmite no órgão a que pertença.
Art. 12. São infrações disciplinares pratica‑
das por servidor puníveis com suspensão de 
31 (trinta e um) a 45 (quarenta e cinco) dias:
I – divulgar, sem estar autorizado, informação 
de caráter restrito de que tenha ciência em 
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Decreto‑DF no 42.590/2021

– �Aumentar o número de mulheres com aces‑
so a programas de formação para a produ‑
ção artística e cultural;

– �Elaborar plano de comunicação e mídia, vol‑
tado para as políticas de gênero; e

– �Divulgar periodicamente os dados do Obser‑
vatório da Mulher, como meio de promover 
a comunicação e a mídia.

EIXO 8
ENFRENTAMENTO DO RACISMO, 

SEXISMO, LESBOFOBIA E TRANSFOBIA

Objetivo Geral
Instituir políticas, programas e ações de en‑
frentamento do racismo, do sexismo, da les‑
bofobia e da transfobia, a fim de garantir a 
equidade, por intermédio da incorporação da 
perspectiva de raça, etnia e orientação sexual 
nas políticas direcionadas às mulheres.
Objetivos Específicos
– �Favorecer a promoção das mulheres, con‑

siderando sua diversidade com foco na 
superação das desigualdades baseadas no 
racismo, no sexismo, na orientação sexual e 
na identidade de gênero;

– �Fomentar a produção e difusão de conheci‑
mentos sobre a dimensão ideológica do ra‑
cismo, do sexismo, da lesbofobia e da trans‑
fobia sobre todas as formas de discriminação 
e preconceito contra as mulheres, em espe‑
cial a misoginia e a heteronormatividade;

– �Contribuir para a superação da violência 
contra as mulheres e da violência institucio‑
nal, decorrente do racismo, do sexismo, da 
lesbofobia e da transfobia e de todas as for‑
mas de preconceito e discriminação;

– �Instituir ações para superação do racismo 
institucional contra mulheres, garantindo o 
acesso equânime aos diferentes serviços e às 
políticas públicas;

– �Implantar a Rota da Diversidade do DF;
– �Realizar encontros, seminário e espaços 

para debates e discussão programática do 

enfrentamento do racismo, do sexismo, da 
lesbofobia e da transfobia;

– �Realizar campanha de promoção da igualda‑
de de acesso, de permanência e de ascensão 
das mulheres negras, lésbicas e transexuais 
nas instituições públicas e privadas;

– �Aumentar a disponibilização de financia‑
mento por meio de microcrédito para popu‑
lação negra, mulheres e LGBTs; e

– �Implementar o Plano Distrital de Promoção 
da Igualdade Racial.

Metas
– �Aumentar a inserção das mulheres negras e 

LGBTs no mercado de trabalho, promoven‑
do‑se a igualdade de oportunidades;

– �Implementar o Plano de Capacitação em 
Direitos Humanos para servidores públicos 
do DF;

– �Ampliar o oferecimento de cursos que con‑
tribuam para valorização da diversidade e 
para a superação do racismo, do sexismo, 
da lesbofobia e da transfobia; e

– �Realizar pesquisas relacionadas à temática 
de gênero e diversidade.

EIXO 9
IGUALDADE PARA AS MULHERES 

JOVENS, MULHERES IDOSAS E 
MULHERES COM DEFICIÊNCIA

Objetivo Geral
Promover a igualdade de direitos e de opor‑
tunidades para mulheres jovens, mulheres 
idosas e mulheres com deficiência.
Objetivos Específicos
– �Contribuir para a implementação da Política 

Distrital de Atenção ao Jovem, ao Idoso e às 
Pessoas com Deficiência, com a incorpora‑
ção do recorte de gênero nos programas, 
projetos e ações por elas articuladas;

– �Garantir a igualdade de direitos e oportuni‑
dades no acesso, na permanência e na pro‑
moção das jovens, das idosas e das mulheres 
com deficiência no mercado de trabalho;

– �Fortalecer ações de promoção da autonomia 
das mulheres jovens e idosas, consideran‑
do‑se as suas especificidades e diversidades;

– �Fortalecer ações de promoção da autonomia 
das mulheres com deficiência, consideran‑
do‑se as suas especificidades e diversida‑
des, com especial atenção ao que se refere 
à acessibilidade, ao acesso ao mercado de 
trabalho, à educação especial e ao enfren‑
tamento da violência;

– �Favorecer o acesso das mulheres jovens ao 
primeiro emprego; e

– �Incentivar e fortalecer a inclusão das mulhe‑
res no sistema previdenciário, especialmente 
as rurais e as idosas.

Metas
– �Diminuir as formas de violência e de dis‑

criminação contra meninas, mulheres jo‑
vens, idosas e mulheres com deficiência, 
por meio de garantia de acesso aos equi‑
pamentos públicos, programas e projetos 
governamentais;

– �Aumentar o acesso de mulheres jovens, 
idosas e com deficiência ao mercado de 
trabalho;

– �Ampliar o oferecimento de cursos de for‑
mação profissional, visando à absorção das 
mulheres jovens, idosas e com deficiência ao 
mundo do trabalho;

– �Incluir as especificidades das mulheres jo‑
vens, idosas e com deficiência nas políticas 
públicas direcionadas às mulheres;

– �Aumentar a produção e publicação de es‑
tudos, pesquisas, dados e indicadores sobre 
igualdade de gênero, mulheres jovens, ido‑
sas e com deficiência; e

– �Ampliar a permanência das meninas e 
mulheres jovens na educação formal, para 
evitar a evasão escolar, em especial para as 
negras, as trabalhadoras rurais, as quilom‑
bolas, as indígenas, as lésbicas, as mulheres 
com deficiência e as adolescentes que es‑
tejam cumprindo medidas socioeducativas.
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